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N° 5253 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI No J. ~ '3'1 DE B !) DE JUNHO DE 2012 

Acrescenta dispositivo à Lei Estadual 

n° 0788. de 29 de novembro de 

2003, que institui o Fundo Estadual · 

de Saúde - FES. 

O GÓVEf<NADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faça saber que ·a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

aprovou e eu. nos termos do art. 10? da Constituiçco Estadual, sanciono a 
~eguinte Lei: · 

Art. 1° li. Lei E:staüual n• 0788, de 29 de nol'cmbro de 2003, que 
instittti o Fundo Est.arlual ele Saúde - FES, passa a ·.-i~orar acrescida do art. 
""·:\,com a scr,uintc rcda~ão: 

"Art. 5°-,\. O Fu:1do !•:stadual de S;.\Ctdc · FES. mantido 
c:::t fm!cionarncnto pela administr~tçào direw do 
~:-::tado, consliLL~i-se etn unidade orçnmentftria c· 
fj<:slura dos recursos destinad,>s a nçôcs r. :.;ervicm;. 
púllli.c.:os de saúde, ressnJvudos os n~cursos rcoass;.tcio~ 
diretamente às unidades vinculndas ;i Secr~laria de 
Sstado da Saude ." 

Art. z• Esta Lei entra em vigor nn data 1le sua pubiicaçüo. 

Macapá, ~ 6 de junho de 2012 . __ / /Í 
///

;/'' l . /"7 ;;;~.·~· 
01-tf;'l'--'-~ fc}' ('~( ' CARL téAMILO Ófr CA BER~ 

Gov rnador 

DECRETOS 
""-' ' I ' ·~ ' ~ - ;f!: 

de Ju.r, h c de 2012 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 5.304.131,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFiCA e· DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas através do inciso VIII, do an. 119, da Constiiuição 
Estadual e do art. a• , da Lei n.• 1.617, de 20 de janeiro de 2012, que 
estima a Receita e ftxa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica, aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 

5.304.131,00 (Cinco Milhões, Trezentos e Quatro Mil, Cento e Trinta e Um 

Reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento_ vigente, 
conforme anexos constantes do presente Decreto . · 

Art. 2" Os recursos necessários ã execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
forma·do inciso 1!!, § 1° do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
rel'agadas as disposições em contrário. 

1 

I i " l' I / I ! 
I \j t\ '·1.-

JUl.IANO DÉ'~~~r.t-t:O SILVA 
- \ 

Secretúrir· de Estorlo P!9P q ento, O~amento -. T" ~~urc , 

/ '\ '; l 
'"'--·~ ~! 

_ Republicado por h<ver sa'do com inconE:;àa no DOE n• 5246 de 1_4iQ612012 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coarnci Macial Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord .. dc Políticas para Mulheres: Maria Lucenira F. O. Pimentel 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Correo 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Klcber de Sou1.a dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Olivei~a 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Cientílica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rh•adavia Miguel de Souza Franç.a 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Pkanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Paulo Roberto Nunes (interino) 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: ·Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 
Ciência c Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto c Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Adalberto Carvalho Ribeiro. 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
lndustria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Jocl Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçan{ento e Tesouro: Julial)o Del Castilo Silva 
Saudc: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilizaçilo Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Jvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SlAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kcnedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: h•ao Daniel da Silva Amanajás 
lEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
lPEM: Jngrid Quintas Lima (interina) 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pcscap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José AlíJiio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
lMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
lEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
20.205 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Programo de Micro Região 
Iduso Fonte NottJrezo 

Trabalho Município 

(16.121.?360,1260 160030 o ~40 449051 
t60027 o ~40 ~490.51 

160050 o 240 4490.51 
t60060 o· 2•10 4490.51 
160030 o 240 4490.52 

06.452.03R0.2591 160030 o 240 4490.52 

V olor 

181.000 
691.155 
623.732 
500.000 

1.760.244 

262.000 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO. DA INDÚSTRIA, COMERCIO E MINERAÇÃO 
22.201 - JUNTA COMERCIAL DO AMAPÁ 

Programo de Micro Região 
Iduso Fonte Natureza Va1or 

Trabalho Município 

04.122.0780.2223 t60330 o 240 3390.39 30.000 

23.000- SECRETARIA DE ESTADQ DO DESENVOLVIMEI~TO RURAL 
23.205 - INSTITUTO ESTADUAL. DE FLORESTA DO AMAPÁ 

Programo de Micro Regiao 
Iduso Fonte Natureza 

Trabalho Município 

I R.l22.üi80.2345 160030 o tO I 3390.30 
160030 o 101 3390.35 
t60030 o IOI 3390.39 

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
28.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Valor 

20.000 
io.ooo 
50.000 

/ P~ograma de Micro Região 
Iduso Fonte NattJrez: Valor 

. Trobolho Munlcíoio 
-~-·-

! t2.36t.ono.tl64 tótiOJO o 118 3190,04 1.050.000 
I 160030 o 118 3190.13 126.000 ' 

R$ 1,00 

Total 

3.756.131 

262.000 

R$ 1 00 

Total 

JO.OOO 
. 

R$_1,00 

Total 

80.000 

R$ 1 00 

' ·'"! __ ~ 
1.176.000 I 

I l _____ , ·-· - '-,------ -- . . . . . ______ __] 

ANEXO U - ANULAÇÃO 

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
20.205 ; DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

R$ l 00 ! Programo de Micro Região 
Iduso Fonte Natureza Valor -~~~~ ~ Trabalho ~unicípio 

~O>'OI'tr' t60020 o 240 4<190.S I ~02.267 i ~. -- .o . - " 
!600?0 o 240 4490.51 I t7.990 
160015 o 240 4490.51 ' 134.R45 
16005) o 240 4490.51 168.556 

06.367.0360.2589 160030 o 240 3390.30 482.040 

!60030 o 240 3390.36 50.800 

160030 o 240 3390.39 514.000 
160030 o ~40 4490.52 768.291 

06 452.0]60.26:i2 1600)0 o 240 ).190.36 90.000 
160030 o 240 449.52 250.505 

06.122.0360.2631 160030 o 240 3390.30 320.000 
'160030 o 240 3390.36 100.000 

160030 o 240 3390.39 456.032 
160030 o 240 4490:52 362.805 

22.000 ·SECRETARIA DE. ESTADO DA INDÚSTRIA. COMERCIO E MINERAÇÃO 
22.201 ·JUNTA COMERCIAL DO AMAPÁ 

Programa de Micro Região 
Iduso Fonte Natureza Valor 

Trobaiho Município 

0J.I22.07S0.2223 160030 o 240 4490.52 30.000 

23.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.205 -INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA DO AMAPÁ 

62.1.658 

1.81!'.131 

340.505 

t.Z38.837 

R$100 

Total 

JO.OOO 

R$ 1 00 

I Programa de ir'.>c•o ~-'.egião Id 
1 
I F N V 1 Total · · • uso ente aturezo o or 

!~. __ T~r~a~bo~l~ho~-r~M,~"~ni~e•~oi~o-7:----+-~--~~----+---------~----------__,1 

so.or~ 

! :H 1"2 0780.2379 160053 I n !Oi 33~0.30 8.000 ' 

::~i~ . ~ .. 1~.~~11; ! ;~~~:;6 ::: I . .160030 . , 1 3390.30 8.000 
' I ~01!4.0· o I _:;-' . 3390 30 8.000 

I .:~~;~. "o~···.·j:· \!~ttl ']. ;~~:~~ I, _.::: 
. :, l66o:i7 " . " ·~90 39 j · < s.óou 

I .. 160030. !OI ~·~90.391 "8:000-
--- _ 160040 1 r, 101 3390.39 ~.or:,' 

.. : _ . 
. ··. 



Maca á 25.06.2012 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 03 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO 
28 .I OI - SECRETAR! A DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Programa de Micro Regiao 
Iduso Fonte Natureza 

Trabalho Municíoio 

1:! 361.0270.1 J6..t 1600~0 n IIR j390.39 

160030 o IIS 4490.51 

Valor 

1.000.000 
176.000 

DECRETO N° 2.)-;_;; U DE ~~ 6 DE JUNHO DE 2012 

R$ I 00 

Total 

1.176.000 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando daR alribuieút·s 
que lhe são conferidas pdo rut. 119, inciso XXII, dn Constituição do E•t~cJ,; elo 
:\m<Jp;·,, c; cu Lei no 1.453, de I! de fevereiro de 2010, 

RESOLVE: 

Nomear Mario Wesley Borges Santos para exercer n ctJrgo em 
comi:-;stlo de Chcft: de Unidade/Unidade de lnfracão,ICircunscri<.,:Du 1-!.<•gtanal 

de Tni.nsito, Código FGS-1, do Dcparmmeuto ~stadual de Trãnsito, a <contar 
de O I de junho de 20 1;l. 

Macapá, 2,5 de junho de 2012 

DECRETO N° ,:23 q l DE 2 6 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das ~tribuiçües 
que lhe süo conferidas pelo art. 119, inciso X.,\(iJ, tla Constlluição do Estado rln 
Amap~. cic a Lei n" 1.335, de lS de mruo de 2009, e tendo em vista o contido 
nn Ofício n° 0886/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear a SD PM QPC Isabel Cristina da Silva Coêlhv 

JXU"n exercer a função comissjonada ele Secretário Executh·ojGalJmete, Código 
CDI-2, da Secretnria de Estado da ,Justi'"' ,. Segurança Pública. 

Art. 2° A rcfcridn funy..=to é considerada dr. nanuczu Policial 
Militar, de acordo com os lermos do Decreto n" 450 I. de 20/0'.!/ 11. 

Art. 3° P:s(e Decreto entra em vi;.';Or na dat<:t de sua publicnçâo. 

Macapó, 2.5 de junho de 2012 

DECRETO N° ~ 3 <:?c~ DE ~ 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da ConRtiluiçfw do Estado do 
Amapú, e te.ndo em vista o contido no Ofício n° 0482/GAB/IEPA, 

RESOLVE: 

Exunemr Rosilete Maria Paes do Carmo do cargà em comissão de 
Chefe· da Divisão de Ação Cultural c Educativa(CPM, Código FGS-2, do 
ln•tituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amnpá. 

Macapó, ::2!5 de junho de 2012 

c;/~~i~t!: 
éARLO CAMIW GÓ S CA I ERIBE 

Govern âor 

DECRETO N° ,;;:.?,3">$3 DE :.Z.S DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçôes 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII. tla Constituição do Estado do 
/\mapa, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0482/GAB/IEPA, 

RESOLVE: 

:'-Jomear. Simone Maria de Jesus, Chefe da Divisão de Pesquisa c 
Acervo. para exercer/ interina e acumulalivamente, o cargo cn1 comissáo de 
Cllefe tla Divisão ele Ação Cultural e ~dneativafCP.l\1, Código FGS-2, do 
Instituto de Pesquisas Científicas c Tecnológicas do Estado do Amapá. 

Macopá, !25 de junho de 2012 

DECRETO N°~3S.!.J DE :26 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cic a Lei n" 1.077, de 02 de abril2007, c tendo em vista o contido no 
Ofício n° 403/2012-GAB/IFF 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
:\fembro da ABIO -Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A ur-ino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
, ASS:N~TU· 

02 (.ACt REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

-

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro ComJ>osto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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RESOLVE: 

l!:xonerar Paulo Humberto Benigno Feio da função con11ssionada 
.de Hcsponsfwel por flti,·idadc Nivellll · Serviras Gerais e Transporlc"í Unidar!P 
ri": .~dministraçáo/Coordenadorin Administrati,·o-Financcira, Código FGI-3, rio 
Instituto Estadual de Florestas do i\mapf.l. a contar de 11 de junho ck :.?0 12. 

Macapá, 25 de junho de 2012 

DECRETO N• ~ ~ S ~) DE 2. ?:i DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das :~lnbtllçüc,; 
<]lle lhe são confeiidus pel!l art. 1.19. inciso XXII, rln Constituição do l:;stad<> do 
A!llapfl, cic a Lei n° 1.077, de 0'2 de abril 2007, c tencl<> e111 vista o contido no 
Ofício n• 403/2012-GAB/IEF. 

RESOLVE: 

:'-lomear Kelisangcla Melo da Silva p;;ra l'xerccr o cargo c111 
Comissão de Chde de lJnidaclefUnidatle de Contabiliclade/Coordenurlc>rin 
Administmtivo-Finm1ccira, Código FGS-1, do Instituto l':stadual de Florestas 
do 1\mapã, a contar de 20 dt<junlto de 2012. 

Macapá, 2. ':5 de junho de _20 12 

DECRETO N" j,·~'3~(;DE :2-5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das alniJ11i~•:Oes 
que lhe são conferidas pelo "rl. liY, indsu XXV, LI" Com:tiluiç:io elo EstH<l<> do 
Amapá, e lenelu em visl" o !'ontielo no Ofício n• 1276/2012-SESA. 

RESOLVE: 

. Retificar o Decreto n• 2254, de 14 de junho de 2012. publicado 

no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5247, de 15 ele junho ele 2012. que 
passa a vigorar com a seguinte. red:tçáo: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usnnrio ctns atribuições 
que lhe slio conf,~ridas pdo art. 119, inciso XX.ll, da Constituição elo Estado do 
Amnp{t, c/c a Lei 11° 0417, de 17 de abril de lYYS. · 

RESOLVE: 

Exonerar, a pe.didu, Paulo Leandro Nunes do cargo em comissão 

ele Diretor do Hospital de Clínicas Dt·. Alberto Lima, Código CDS-3. da 

Secretaria de Estado ela Saúde, a contar de 12.Je juuho tle :.!0 12." 

Macapá,.t25 de junho de 2012 

/) /.f). /~, 1> cg•-'l ?f lt· 
CARLOS AMILO 'ES C IBERIBE 

Gov nador . 

DECRETO N° C;~·?, '3 ':f DE ~ Ô DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. i 19. inciso XXV, ela Constituição do Estado do 
Amapá. c tendo em vista o contirln "" Ofír.in n° ::!1fi/2012:1YAB/.<;FTFC 

RESOLVE: 

Retificru· os Decretos n°s 2291 c 2292, de H ele junho <le 201:2, 
publicado:; no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5247, ele 15 de juaho de 
2012, que. passam a vigorar com a seguinte altcm\·iw: 

j .. __ ~~d~ ~~ lê: Leia-se: j 
iLN::...o"~· ::...d::...ia::...s::...0~4~c:;_-.:.O::...S::...d::..P...:.j.:.:"::...'h.:.:o~<::..lc:::...:.20::..::...12::... __t::._l\_:'o~1!.:;'e::.r~iodo de O 1 a O<i ele julho t~Z2õí2/ 

Ma,apó. 2 5 de junho de 2012 

~~ tJ./~· íh/!J 
CARLO CAMILO Ó~~c.7J IBERIBE 

Gov rnador 

DECRETO N"-2:1'3 ~ DE '~ 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s:in conferidus pel<> art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapil, t: ""'do em vista o cçmtido nn Ofício n• 410/2012-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n• 2181, de 11 de junho de 2012, publicado 

no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5243, de I 1 de junho de 2012. que 
p<J.ssa a Yigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

.1 SccrctáriofSEICOM _I__ 1.~-~23,0_6,29}2. ] 

Leia-se: 

~Jm~ l~dnaJdo Alvc:; Pit:HJtÇU I Secretitiio/SElC~fu] 13 a 24.06.2012 

Macapá, 2~5' de ,junho. de 2012 

gt:h()tiZ 
iA-1"!:'1 GÓES APIBERIBE 

G,overnadç 

DECRETO N° 23B9 DE .. ~5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNA!>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cunferidus pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapú. c tendo em ''istn o contido no Ofício n• 410/2012-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 2295, de 14 de junho de 2012, pu l>lieado 

no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5247, de 15 de junho de 20 I 2, que 
pussa a vigornr com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usantlo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vi"tu o contido no Ofício n• Jn/2012-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Designar Adriana Claudia Dias Lacerda. Chefe de Gabinete, )liJ.I'a 
exercer, acumulativaínentc c em substituição, o cargo de Sec.relúri<J de Estado 
da ln<lústrio; Com~rcio e Mineração, durante o impedimento tio titular no 
período de I :'I a :14 ele junho cte 2012.'' 

· Macopá, 2 6 de junho de 2012 
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DECRETO N" .'2 3 C::-K DE ;;'?., 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnndo das atribuições 
que lhe são conferidas pdu arl. 119, inciso XXV. da Constituiçào r.lo Estado do 

1\mapa, tendo em \Üta o contido no Ofício n° 0618/12-GAB/ADAP, e 

Considerando que o G111pn de Trabalho inte1 setorial já coudttitl os 
trnhaÚ10s referentes a procedimento licilalóno. a ·contração, lisca!~zaçào c 
mediçiw de obrns e serviços de engenhnria desenvolvidos pelo Governo uu 
Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Art. 1" Re\'ogar o Decreto n° 1407. de Pl d" r'"'"reiro tle 2011. 

publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4925, d~ 18 de fecereiro 

de 20 li. 
Art. 2° Est.e Decreto entra em vigor na daLU de sua publicu\:<1o. 

Macapá, ;.~ 6 de junho de 2012 

DECRETO N° ~ 3~)..1 DE Ç~ 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. ttsando das otrilmtçües 
que lhe são cunfericlns pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estauo do 
A,n~ap:b qe acordo· com ·o disposto nó art. 7", incis,J I, dn Lei n'' OUGG., de, 
03/05/'13, tendo em ,·ista o contido no Ofício n• 1641/2012-GAB/SEAD. · 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Maria Elinelma Viana Batista pam ocupar u 
cargo ele Provimento Efetivo de Agente t\dminislr<Jtivo - NM, Classe 3", Padri1n 
I, Grupo i\dministrntivo, do Quadm de Pessoal Civil do Estado elo Amupá. 

Art. 2° Este Decreto enlra em vigor na data de sua vublic;,\::io. 

Macapá, ~5 de junho de 2012 

DECRITO N° R, 3Ct ~?, DE 2, 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, indso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, rle acordo com o disposto no nrt. 7°, inciso 1, da Lt:i n° 0066, ele 
03/05/93, tenclo em vista o contklu nu Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Maria lleatriz Pereira Pereira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo - NM, Classe :l", Padrão 
1, Grupo Administrati\·u, do Qundro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua pul;licnçiio. 

Macapá, L:5 de junho de 2012 

' 7 

.-~t ·.i)_~~ ÇÁM~~A~BE Go~~t I 

DECRETO N" 4 3C) :3 DE 2. 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confcJ'idas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado elo 
Amapá, de acordo com o disposto no art. 7", inciso· 1, da Lei n• 0066, de 
03/0S/93, tendo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD.: 

RESOI.V.E: 

Art. 1 ° Nomear Rodrigo dos Santos Oliveira para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo - NM, Classe 3•, Padrão I, 
Grupo Admini~Lralivo, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto cmra em vigor na dat~ de sua r)ublicat·ãu. 

Macapá, ~: 5 de' junho de 2012 

DECRETO N° 23C).Lj DE 2.õ DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dos atribuições 
lJUe lhe s<io conferidas pelo ârt. 119, inciso XXll, da Constituição do Est.arlo do 
Amapá, de. acordo com o disposto no art. 7", inci~o I, da Lei n" 0066, de 
03/05/93, tendo em vista u cun_tido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOI.VE: 

Art. 1° Nomear Laila Pinheiro de Melo para ocupar o cargo de , 
Provimento Efetivo de Agente Ad11linistrativo - NM, Clas~~ 3•, Padrão I, Grupo 
Administrativo, elo Quadro de Pessoal Civil do Estado do Am~pá. 

', Art. 2° Este Decreto entra em vigor nn data de sua publicação. 

Macapá, 2, 5 de junho de 2012 

V~' t~/7 (Jf./1 
CARLOS At.iiLO ES CAP ERIBE 

Gove odor 

DECRITO N° 2..3Cf 5 . DE 2. 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR l>O ESTA!>O DO AMAPÁ, usando das alrilmiçõcs 
que lhe são conferidas pelo art'. 119, inciso XXII, da Conslituil,:ão do E"tado do 
Amapá, de acordo com o disposto no art. 7°, inciso l, da Lei n• 0066, de 
03/05/93, tendo em vista o contido nu Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear Adrlanne FerTeira Cardoso do Nascimento para 
ocupar o cargo de Provimento .Efetivo ele Agente Administrativo - NM, Classe 
3", Padrão I, Grupo Administrativo, do Quadro de PeHHo~tl Civil do Estado elo · 
Amapá. 

Art. 2° Este Decr~lo cntrn em vigor na data de sua publicaç<iu. 

Macapá, 2i'5 de junho de 2012 

~g::~ ~~~ 
CARLOS ~A'P_1/f:r,ÓES '.'PIB IBE 

Governa r/ _ 
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DECRETO W e~ 3C) (: DE 2. S DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atril>Uições 
que! lhe s;io conf~ridns pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amnpil, de acordo com o disposto no art. 7", inciso I. da Lei n" UOhn, <k 
03/0~/9:1, l~ndo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear George Só vi o de Queiroz Cardoso para ocupar o 
~argo de Provimento Efetivo de Agente Adminislrati\"o • NM. Classe 3". P.adrilo 
I, Grupo 1\.dministraúvo, do Quadro de Pessoal Civil.do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto emra em vigor na data de suA publica("aO. 

Macapó, 2. S de junho de 2012 

I 

DECRETO N° 2 :1Crr DE 2 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTA:JO 'DO AMAPÁ, u,;nndo das atdbuiçiies 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, ela Conslituiçüo elo Estado do 
Amapú, de acordo com o disposto no art. 7°, inciso I, da Lei n" OOóú, de 
03/05í9:l, tendo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nornem· Eli.tângela Manoela Araújo da Silva para oc:upnr 
. o ~argo de Provimento Efetivo de Agemc Adminisu·ativu · NM, Classe ;,• 

Padrão I, Cntpo Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Estado d~ 
Amnpa. 

Art. 2° Este DccrNo enu·a em vigor na data de sua publicação. 

Macopó, 25 de junho de 2012 

DECRETO No ~~ 3 g ~ DE ;.;, 6 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando clns atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, d:J Constitukão do Estndo do 
Amap;i, de acordo com o disposto no urt. 7", inciso t. da Lei n" OOGú, de 
03/05/93, lendo em vista u contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Ihnara de Castro Paz paru ocupar o cru·go de 
Pro\·itnento Efetivo de Agente Administrativo· NM; Classe 3", Padrfto I, Grupo 
Administrativo, do Quadro de Pcss~al Cid1 do Estado do A mapa. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua pubhcaçáo. 

Mocapó, ~5 de junho de 2012 

DECRETO N° 23C'l'l DE 2.5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe :;üo conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constilui1:iio do Estado do 
i\mnpá, de acordo com o disposto no art. 7", inciso I, dn L,ci n" OOú&, de 

0.1/05/93, tendo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

. Art. 1° 1\'o·mear Alan Carlos Moreira Gois para ocupar o cargo de 
Prov,_nKnto Efetivo ?c Agente Adminislralivo · I"M, Classe 3", Padriio l, Gmpo 
Admm1strauvo, do Quadro de Pessoal Civil do l!:slndo do 1\mapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na <lata de ~UA publicação. . ') ·- . 
Macapa, .... ~. de junho de 2012 

DECRETO W c~ -4 CC .DE ?, 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNAI>OR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõe~ 
que lhe ,;üo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constitui\' riO d" Estado do 
AmRpl\, de acordo com o disposto no art. 7", inciso I, da Lei n•. 00ó6, .de 

03/05/93, tendo em vista o contido no Ofício n• 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Gabriel Raiol Pinto para ocupar n ca.go de· 
Provimento Efetivo de f::ducado.r Social • NM, Classe 3•, Padrã" 1, Grupo 
.1\dminifitrativo, âo Quadro de Pe,;soal Civil do Estado di' Amapá. 

. Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publica.,ão.· 

Macapó, 2!5 de junho de 2012 

DECRETO N° e'?..i.J O..i DE 8 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O .DO AMAPÁ, usan<.ln dns ahib lições 
que lhe são conferidas pelo nrt. 119, inciso XXII, dn Constituição d<> Est 1do do 
Amapá, de acordo com o disposto no art. 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 

03/05/93, tendo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Aldilene Amorim de Souza para ocupar o .:o.l'go 
de Provimento Efetivo de T~~11ico em Nutrição e Oietêtica - NM, Clas>c 34 , 

l'adrúo I, Grupo Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
,\mapa. 

. Art. 2° Este Decreto entra em '~gor na data de sua rniblicação. 

Mocapá, 2. 5 de junho de 2012 

,. /:í:/;f~· 
AMILO GÓE CAPI RIBE 

Govern or 
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DECRETO N° 2 Y C t~ DE Z 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da> a1.·ilmiçóes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, indso X,Xll, ela Constituição elo Estall~ tlo 
Amapú, de acordo com o disposto no art.. 7°, inciso 1. da Lei :~" 00f1n, ck 

03i05i'93, tmdo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD. 

R' E 5O L V E: 

Art. 1° Nomenr Lana Chrystielle Medeiros e Medeiros para 
ocupar o cargo tlc Provimento J<:feuvu de Psicólogo- NS, Classe 3', Padrão I, 
Grupo Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto tmtra·em vigor na datu dt: ~ua pu!Jli\a•.,:;jo. 

Macapá, ~6 de junho de 2012 
.y 

// '//~/}~~~/f: 
(~hi(b'' ~·~p· / 
tARLOS,:-\MÍLÓ GÓES C PIBE ~E_, 

. Governado . 

DECRETO N°t~.l·W>3 DE ~'?..5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnnclo das atribuições 
c;ue lhe s;io conleridas pelo art. 119, inciso XXJI, da Conslitui\:;jo do r=:stad~ do 
Amapa, de ac.ordo com o disposto no art. 7". inciso L dn Lei n• 0066, ele 

03/05/93, tendo em visto o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 
• ~ :", .~ · ; ~. \, • ', , I •·' f :, > 

~ESOLVE: 

Art. 1° f'\omcar Gilberto Chagas da Rocha para ocupar , cargo 
de Provimento Efetivo de Adrninistrador - NS, Classe 3", Padrão I, Grupo 
Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Estado dó Anwpú. 

Art. 2° ~ste Decreto entra Cltl vigor na dali'\ de stla ·publicaccto. 

Macapá, <~ 5 de ·junho de 2012 

DECRETO N" ~'?,,Y 0/.i DE 2. :-3 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das.alrilJ.iiçócs 
4"" "':'"'!o confericlits pelo nn. 119, inciso XXII, da Constitui<;ào do Est. 1do do 
Amapa, crc _acordo com o disposto no art. 7°, inciso I, da Lei n° OC56 de 
ü.3i05/93, tendo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEA'), ' 

RESOLVE: 

. Art .. 1" i\'omear Eliso~dro Costc Gama pcu·~ ocupar 0 c:u·gu de 
Provunento Cfettvo de Contador - NS Classe 3" Padrão 1 G. 
~d .. · · ·' Q • , ' , r upo 
• tmnlstratJvo, uo undro de Pcsso" I Civil elo Estado do i\n1apá. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicc.ç•\o. 

Macapá, 2:5 de junho de 2012 

/ . .-l~ 

/l- /'!Y:'/)/1. l>>7 -;r· !..,_,t.J v1} )_/:,. 
CARL0

7
s.kAMILO GÓEJCA~I,II'EJUBE. 

Governq.Jor' / 

DECRETO N° 2A C 6 .DE 2, 5 DE JUNHO DE 2012 

Ó GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando da& atrib.liçõcs 
c,ue lhe são conferidas pelo urt: 119, iúciso X,'(]l, da Constltm~ào do Eslddü do 
Amapá, de acordo com o disposto no art. 7°, inciso I, da Lei :1° .J'J66, de 

03/05/fJ:l, tendo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Geise Danielle Ribeiro Dantas para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Contador - NS, Classe 3\ l'adr:jo I, Grupo 
Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amap;i. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na dnta de sua publicação. 

Macapó, ~5 de junho de 2012 

i 
I 

DECRETO N° .:04 G f DE ê'?. i3 DE JUNHO D.E 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~a11do das atribuições. 
que lhe súo.conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do E:stado do 
Amapá, de acordo con1 o dispostfJ no art. 7°, inciso I, da Lei !1° OUfló, de 

03/05/93, tendo em vista o contido nu Ofício n• 1641/2012-GÁB/SEAD. 
~ , i , ._..,. . ;?r. J" j . '-' . , A ! 

RESOLVE: 

Art. 1° :-lomear Cesar Augusto dos Santos Matos para oc 1par o 
cargo de Provimento Efeti,•o de Economista - NS, Cbsse. 3•, Padr,ilo !, Grllpo 
Adm1mstraltvo, do Quadro de Pessoal Civil do Cstacio do 1\mapá. 

Art. 2° Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicnçfio. 

Macapá, ZS de junho de 2012 

DECRETO N° ZJ.t 0). DE 2, 5 DE JÚNHO DE 2012 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. '119, indso XXII, da Constituição tlo r:stado do 
Amapá, de acordo com o disposto no art. 7°, inciso I, da .Lei n° 0066, de 

03/05/9?., tendo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

· Art. 1° Nomear Armando Ferreira Bruno Neto pru·a oenpru· 0 
carg~ de Prm~mento Efetivo de Economista - NS, Classe 3", Padr~o 1, Grupo 
Admmtstrattvo, do (,!uadro de Pessoal Civil do Estado do Arnapfi. 

Art. 2• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, QÔ de junho de 2012 . . >~ 
/2 -~ . ~/ //~ Yi~! / 

CA~fGÓES ;~~I~IBE 
Govemad ' ; 
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DECRETO N" ç?, l.J C':$ DE ~'!. 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçócs 
que lhe siiu conferidas pelo art. 1 J 9, inciso XXII, da Consliluiyiio do P.stado do · 
Amapfl, de nc.ordo com o disposto nu art. 7°, inci~o l, dn Lei n• 0066, dt• 

. 03/05/93, tendo em vista o contido no Ofício n° 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Adam Smlth Barreto Malcher para ot:upar o 
c:arr,u de Prodmcnto Efetivo de Analista de ~ist.,ma - :'JS, Classe 3•, Padrão 1, 
Grupo Admin\stralivu, do. Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data cic c.ua publicação. 

·Macapá, 2,5 de junho de 2012 

DECRETO N° Z"-109 DE ~~6 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, UHanclo das atribuiçõ~s 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituiyáo do J>stac!o do 

· Amapá, de acordo com o disposto no art. 7°, indsu I, da Lei n" OU6ó, de: 
03f05f9il, tendo em vista o contido no Ofício n• 1641/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1° NomeHr Jamaile Gur jão da Costa para ocupru· o cargo ele 
l'ruvimr.ntq Efetivo de Técnico em Comunicação Social - NS, Classe 3". Padrão 

'L Gmpo Administrativo, do Quadro de Pe~sonl Ci,~l do é:stado do Amnpfl. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua puiJlic~\"iu. 
Macapó. 2 ;:) de junho de 2012 

~i /~} /) / f~1 
~_/ I ti/2q;t.q'/ C~ILO GOE _ÇAPI~RIBE 

'"""7""1YGoverna or 
1 

DECRETO N° ~-'.j J C DE ·a, 5 DE MAIO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. u~~ndo das atri!Juiçócs 
que lhe são ·con'fcridas pelo arL 119, inciso XXV, da Conslituiçlio do Estado do 
Awupá, c tendo em vista o contido no Ofício n° 009628/2012-GAB/SEC/ 
SETRAP, 

RESOLVE: 

Homologar u deslocamento d" Sérgio Roberto Rodrigues de La
Rocque, Secretario de Estado de Trnnspo1tcs, da sede de su~g atrillttiçõc•, 
Macopó-AP, até as cidades de Brasnia-DF c Belém-PA, a run dt: tratar de 
assuntos de· interesse da administração estadual junto '"' Dcpru·tamcnto 
Nacional de Jnfraestruturu de Transportes - DNJT c n Supcrintcnrlencia 
RcgiunnJ do Dcpartnmcmo Nacional de Infraestrutura de trru1sportes 
nNIT/PA-AP, respectivamente, no período de 17 a 21 de maio de 2012. 

Macapá, 2 5 de maio de 2012 
,{/ 

/) /"7-f·"/;z! ~~ f}f~ Sik/ t;/;:> (/j)ÍI(_/ 
CAR;;JCj(MILO GÓE CA:;:fJrsE '""J' Governa r l.. __ _ 

DECRETO N° ~'J.,J-j J l DE Z S DE MAIO DE 2012 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atri!Juiçõcs 
que lhe süo conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da-Con•tituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n° 0096_28/2012-GAB/SEC/ 
SETRAP, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Luciano Sotelo do Conceição, Chefe de 
Gabinete, pelo exercício, em·substiluiçáo, do cargo de Secretário de Estado de· 
'frru.,portes, durru1le o impedimento do titular, no período de 17 a 21 do: maio 
dc2012. . 

Macapó, 26 de maio de 2012 

DECRETO N° 2 oÍ.j ...i :0 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, UHtmdo dns ntribuicõcs 
que lhe são conlcridns pelo ru·t. 119, inciso XXV, da Coastituiçáu do Eotado elo 
,\mapá. c tendo em vislH o contido no Ofício n• 497/2012 -GAB/&ETUR, 

RESOLVE: 

Dc:signar Maria José Barbosa Freitas Souza, Chefe de Uabinete, 
para exercer, aeumulativamente é em substituição, o carso de Secretário uc 
l::slauo do Turismo, durru1tc as ferias da titular, no periocJo de 17 a 31 de julho 
de 2012. 

Macapá, 2 !5 de junho de 2012 

tZ----(1!/VA$ 
~LOS ~MILO GÓES ~;(~BE 

· Go~rnadfr 1 

DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usHndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo rut. 119, inciso XXV, da ConstitÚiçáu do ~stado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n• 496/12-GAB/SETUR, 

RESOLVE: 

Autorizar Helena Pereira Colares, Secretária de Estado âo 
Turismo, para viajru· da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade d~ ·. 
Salvodor-BA, a fim de pruticipa.r do curso sobre "Prática de Elaboraç:'10 do 
Termo de Referência c as Normas d!' Elaboração do Editnl nas Licitações 
Públicas". no periodo de 10 a 14 .de julho de 20 12. 

Maca pá. ;.~ 5 de junho de 2012 

/) /,~{1}$) '--~-- / :; ev CARLOS-~ ILO GÓE CAPI RIBE 
/" Governa or t· 
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DECRETO N°2.LjJ.i.j DE 2,5 DE JUNHO· DE 2012 DECRETO N° 2Áj l (Q DE ~~ 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pdo arl. 11<!, incis<; XXV, da Constituição do Esta,!o do 

Amapa, e temia em vista o contido no Ofício n° 496/12-GAB/SETUR, 

· O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das nl<iuuiçi>es 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do .Estado do 

Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n• 915/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: RESOLVE: 

, Designar Maria José Barbosa Freitas Souza, Chefe de nat,inete, l iomolognr o deslocamento de Marcos Roberto Marques da Silva, 
Secreuiriu de Estado da Justiça e Segurança Pública, da sede de. suas 

atribuições, Macapá-AP, até a cidade do Rio de Jimeiro-RJ, a firn de purlicipar 
do Lançamento do Obsetvatõrio do uso Legitimo <la Força e Tecnologias Afins, 
no período <1~ 24 a 26 de junho de 2012. 

péua exercer, at:~mulativamente e em substituição, o caq~o de Sccn:LW:-iu tk 
Estado do Turismo, durante o impedimento da titular, nu periodo de I O a l '1 
de julho de 2012. 

Macapá, 26 de junho de 2012 
Macapá, 2 5 de junho de 2012 

_,.j_'' 

Q~. ;·;; 1)/);~ t:~ f;cl_ ' 1'1 r.t~/.1 
CARLOS CA ILO GÓES CAPI~~~E 

I Governa r .. iii 
DECRETO N° ZÃi .~ o DE 2, 5 DE JUNHO DE 2012 

DECRETO N° 2,.i..j J '1- DE ~ 5 DE JUNHO DE 2012 

O. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atriuui<yü~" 
qu.e lhe sao conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Conslilui\:;io rio Estado do 

Antap~. c lendo em vista o contido no Ofício n• 0483/GAB/IEPA, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das ntribuiçôes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

Amapá, e tendo em vista o conLido no Ofkio n° 915/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 
RESOLVE: 

Autorizar Aristóteles Viana Fernandes. ClleJi, do Centro de' 

Ordenamento Territorial, para viajru· da sede de "uas :llribuições, Macapã-AP, 

ate a cidade de· Rosário-Argentina, " Jim de participar du I Conl'\resstJ d" 
Agroecologia, nu período de 03 a 07 de julho de 2012,_sem õmís para o 
Estado. 

, · "' , Homologar a designação de Nixon Kenedy Monteiro, Dire;,r do 
Instituto de Adminislra~ão Penitenciária do E~tado do ,\mapá, pelo exercício, 
em substituição, do cargo de Secretário de Estado da JusLiça ~ Segurança 
Pública, durante o impedimento do titular, no período de 24 a 26 de junho de 
2012. 

Macapá, 2/) de junho de 2012 

/<? /)/:.í" 
.(y.--){_J<3' 

CARLOS fAMILO GOES 

/ Governad r 

·órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Técnico-Científica 
I 

Odair Pereira Monteiro 

P. A. O. n• 9.000.0060/12- POLITEC 
INFRAÇÃO EM APURAÇÃO: abandono de cargo 
SERVIDOR INDICIADO: Afonso Alexandre Naves Barbosa 
ADVOGADOS: Lucivaldo da Silva Costa - OAB/AP: 735 

Celso da S. Marques Junior- OAB/AP: 494-A 

RELATÓRIO FINAL 

) 

A Comissão fonnada pela portariá n.• 
007/2.012·POLITEC. publicada no DOE n" 5.172. de 
23/02/2.012.' com circulação na mesma data, para instauração 
e condução do Processo AdminiSifativo Disciplinar n• 
9.000.0060/2.012, visando a apuraçao do ilitito administrativo 
definido no que trata o Titulo IV, Capitulo I. art. 133. incisos I, 11 
e VI. e no art. 154, da Lei Estadual n• 066/93, em que, em tese, 
Incorreu o servidor AFONSO ALEXANDRE NEVES BARBOSA, 

. vem, respeitosamente, apresentar RELATÓRIO DE 
CONCLUSÃO dos trabalhos ligados á finalidade para qual foi 
criada. 

1 -ANTECEDENTES 

Pelo memorando n• 0016/2.012-
GABIPOLITEC, datado de 02/0212.012. encaminhado ao Chefe 
da Corregedoria da POLITEC peto Diretor Presidente da Policia 
Técnica Científica do Amapá- POLITEC. solicita a abertura de 
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Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Técnico 
PeliCJat AFONSO ALEXANDRE NEVES BARBOSA. Matricuia 
310760. lotado no Departamento de Criminalistica. por não 
comparecer nos meses de junho, julho, agosto e dezembro de 
2011 para as suas atividades funcionais, fato que, 
caraclerizando inassiduidade ao serviço. levando· o Chefe da 
Corregedoria a solicitar Instauração de Processo Administrativo 
Oisc1plinar- PAD, ao Direlor Presidenle da POUTEC. através 
do memorando n• 0006/2.012-CORREG/POLITEC. de 
14102/2.012, requerendo publicação em Diario Oficial do 
Eslado - do Amapá, para apuraçao dos fatos e 
responsabilizaçao administrativa do servidor por tana de 
assiduidade prevista no art. 133, incisos I, 11 e IV e no art. 154, 
da Lei Estadual n• 066/93. 

Como resultado da solicitação do· Chefe 
da Corregedoria, foi publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá - DOE, de número 51'72. datado dia 23/02/2.012, na 
pagina 08. a Portaria n•. 00712.012, que Constituiu a Comissão 
Processante para apuração dos fatos em questão, abrindo 
Processo Administrativo Disciplinar de n•. 9.000.0060/2.012. 
em desfavor do servidor técnico pericial AFONSO 
ALEXANDRE NEVES BARBOSA 

A partlf da fonnação da Com1ssão 
Processanle, se procedeu a sua devida instalação (fls. 019 e 
020), com designação do Membro/Secretária e oficializando o 
Diretor Presidente (fls. 021) e o Chefe da Corregedolia (fls 
022). assim como, realizar notíficaçao ao indiciado. passando a 
requisitar documentos junto ao Setor de Pessoal da POLITEC. 
procedendo-se. .como de costume, a seu respectivo 
autuamento. JUntamente com a documentação jã disponível, 
dando por instaurado o procedimento com a citaçao do 
indiciado pelo instrumento de fls. 058. 

Esses foram. em geral. os episódios 
notáveis que se pode sintetizar como antecedentes a 
instauraçao do procedimento. 

2 -INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

O procedimento foi instaurado com a 
citaçao pessoal do indiciado no dia 29 de março de 2.012. 
possibilnando ao indiciado proceder a apresentação de defesa 
prévia, no prazo de 10 dias. vista dos autos, inClusive cópia, 
acompanhamento de todos os atos processuais. pessoalmente 

. ou através de procuradores, inclusive arrolar testemunhas de 
defesa. 

Para representá-lo, o senhor AFONSO 
ALEXANDRE NEVES BARBOSA. constituiu através de 
Procuração (FLS. 061), os advogados Dr. Lucivatdo da Silva 
Costa OAB/AP- 735 e Dr. Celso da Silva Marques Junior, que 
solicitaram cópia do processo, devidamente atendidos como 
documentado em oficio de fls. 69, dilação de prazo da defesa 
prévia, nome do servidor Membro/Secretério e local e horano 
de funcionamento da Comissão Processante (fls. 063), sendo 
atendidos em oficios. de fls. 070 e fls. 071, conforme consta nos 
autos. 

Tendo transcorrido o prazo de 18 
(dezoito) dias para apresentação da defesa· preliminar. o 
indiciado, por seus advogados constituídos,. protocolou petição 
junto a Comissão Processante para apreciaçao. 

Em razão do prazo de 60 (sessenta) dias, 
. se encontrar próximo de seu termino a comissão solicitou a 
prorrogação por mais 60 (sessenta} dias (fls. 072} conforme 
previsão no art. 168 da lei n• 0066/93, com publicação em 
Diária Oficial de Estado do Amapá (DOE n•. 5190) de fls. 055. 

3- OA DEFESA PRÉVIA E DOS ATOS DE INSTRUÇÃO 

Devidamente . protocolado a peça de 
defesa (fls. 074, 075, 076 e 077). sustentou . o .indiciado 
inicialmente, em resumo, a fonna com de1lagrou.se o 
procedimento de instalação do PAD n•. '3.000.060/2.012,-onde 
consla que o servidor .AFONSO .ALEXANDRE . NEVES 
BARBOSA se encontrava regulannente CU(ilprindo ·Licença 
Especi_al, hcença esla. concedida por prêmio de Assiduidade, 



Maca á 25.06.2012 

conforme consta na Por1ana 441109-2011-DRHISEAD. quando 
se expediu Car1a de NotificaçAo. publicação em Diário Oficial 
do Estado do Amapé (DOE n•. 5052) e NotifiCação 
Extrajudicial. 

Sustentou. ainda, que o era de amplo 
conheci:lli!nto da Instituição POLITEC, que o servidor estaria 
cedido à outra esfera para assum1r Cargo Comissionado, 

·estranhando a troca de memorandos entre o Diretor
Presidente. a Responsável peta Atividade de Pessoal e o chefe 
da Corregedoria. 

Na mesma peça de defesa. protestou o 
indiCiado. do prazo de 05 (cinco} dias uteis de dilaçAo para 
apresentaçAo da Defesa Prévia, do imediato atendimento as 
solicitaçOes feitas pelos procuradores. Anexou documentação 
demonstrando que o indiciado encontrava-se nomeado em 
cargo de comissão junto a Prefeitura Municipal de Macapá -
PMM. em 1° de junho de 2.011, assim como. expediente do 
Prefeito Municipal de Macapá d~rigido ao Governador do 
Estado do Amapá·GEA. em 08 de julho de 2.0t 1 solicitando a 
cessao do servidor para a PMM, além disso, o servidor não 
teria ag1do intencionalmente, de forma deliberativa, para faltar 
ao serviço. pois estaria 'Cedido á Prefeitura Municipal de 
Macapá pra assumir Cargo Comissionado. 

Finalizando, os procuradores ped~am 
. absolvlçAo sumária do servidor e arquivamento do PAD n•. 
9.000.06012.012. considerando que o servidor não logrou 
intencionalmente abandonar o Cargo Público que exerce Junto 
a POLITEC, por ter sido cedido para ocupar cargo 
comissionado na PMM. e em espeCial par já ter retornado as 
suas funçOes de Técnico Pericial. 

Após a decisão da comissão processante 
de fls. 0831084. repelindo as preJUdiciais arguidas em 
detrimento do enfretamento do mérito do ato infracional em 
apuração. foi expedido oficio (fls. 0851086) aos procuradores 
do Senhor· AFONSO ALEXANDRE NEVES BARBOSA. 
expando. em resumo, as devidas alegaçOes para indeferimento 
da solicitação do indiciado, pois a administração pública se 
fundamentou no que consta na Lei Estadual 066/93. em seu 
Art. 159. para instaurar Processo Administrativo Disciplinar. 
quanto as alegaçOes de ditaçAo de prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. além dos 1 O (dez) dias já concedidos, tal alo se encontra 
devidamente amparado _pela Lei Estadual 066/93, em seu Al1. 
177. § 1°, e o fato de haver conhecimento por par1e dos 
gestores da POLITEC de que o servidor vinha cumprindo de 
forma publica e notória. cumprindo expediente na esfera 
municipal em cargo comiSSIOnado. porém sem apresentar o ato 
do Chefe do Poder Executivo Estadual de cessão. conforme 
previsto no Art. 40, levando a Direção da Policia Técnico 
CientfficaiAP a instaurar PAD em desfavor do Senhor AFONSO 
ALEXANDRE NEVES BARBOSA. 

Dando prosseguimento aos trabalhos da 
Comissão Processante, foram marcadas as oitivas das 
testemunhas BENIJANE RODRIGUES ALMEIDA VIANA. 
EMANUEL DE CARVALHO PENA e PEDRO PINHO 

. SANTANA, convocadas atraves de intimaçoes, para prestarem 
depoimento. todos servidores da POLITECIAP. sendo a 
primeira testemunha a ser ouvida no dia 18 de maio de 2.012, 
às 09h00min, na sala de comissões no prédio da POLITEC, 
constante na fls. 0941095, a senhora BENIJANE RODRIGUES 
ALMEIDA VIANA, Responsável peta Atividade Pessoal da 
POUTECIAP, declarou, em resumo. que o senhor AFONSO 

. ALEXANDRE NEVES BARBOSA não apresentou 
documentaçAo no qual estaria cedido a Prefeitura Municipal de 
Macapá. que o servidor não recebeu seus vencimentos 
relativos aos meses de junho, julho. agosto e dezembro de 
2.011. por apresentar fana em todos os dias dos meses 
epigrafados. que o Setor de Pessoal da POLITEC não fo1 
acionado a respe~o da assiduidade do serv1dor. que não linha 
conhecimento de que o servidor estaria trabalhando na PMM. A 
segunda testemunha foi ouvida na mesma data. às 10hOOmin 
na sala de comissões no prédio da POLITEC, constante na fls. 
09610g7 o senhor EMÂNUEL DE CARVALHO PENA. declarou. 
em resumo. ter chefiado o Grupo de Atividades de Periciais de 
Crime Contra a Vida e o PatrimOmo-GAPCCVP da POLITEC. 
no período de fevereiro de 2.011 a fevereiro de 2.012, que não 
tomou conhecimento formalmente que o servidor AFONSO 
ALEXANDRE NEVES BARBOSA estaria cedido a PMM. que o 
servidor faltara todo o mês de dezembro de 2.011 e comumcou 
o Chefe do Depar1amento de Criminalistica, não lembrando se 
esta comunicaçao foi feita de maneira formal ou informal, que o 
serv1dor apenas se apresentou ao seu setor no mês de .janeiro 
de 2.012 para cumprir suas funçOes de Técn,co Penc1al. A 
terceira testemunha. senhor PEDRO PINHO SANTANA. estava 
com depoimento programado para ser ouvido no dia 24 de 
maio de 2.012. porém os procuradores solicitaram a Comissão 
Processante adiamento do depoimento. o que foi devidamente 
deferido, adiando para o dia 25 de maio de 2.012. ãs 08h30min 
(fls. 119), na sala de comissoes no prédio. da POLITEC. CUJO 
depaimento const~ na fls. 1231124, nas qua1s o senhor PEDRO 
PINHO SANTANA. declarou. em resumo, ter chefiado o 
Departamento de Criminalistica-OC. no período de janeiro a 
dezembro de 2.011. que era de responsabilidade do chefe do 
Grupo de Atividades de Perícias de Crime Contra a Vida e o 
Património - GAPCCVP. as folhas de ponto do senhor 
AFONSO ALEXANDRE NEVES BARBOSA, ouviu de terceiros 
que o servidor vinha ocupando cargo na PMM e atestou a folha 
de ponto no mês de dezembro de 2.011, não. recordando ter 
atestado os outros meses, que o servidor não cumpria de forma 
acumulatiVa JOrnada de trabalho na POLITEC. as folhas de 
ponto são encaminhadas pelo Diretor do Depar1amento de 
Criminattsbca para o Setor de Pessoal, que nao recebeu 
nenhum documento que justifJCBsse a ausência do servidor nos 
meses de junho, julho, agosto e dezembro de 2.011, ~ue ao 
assinar documento de autorização de L1cença Prêm1o. não 
tinha conhecimento na época que tal autorização só poderia 
sei feita pelo Setor de Pessoal em função da assiduidade do 
ser'lidor, comunicando pasteriormenle ao Setor de Pessoal 
sobre o fato. 

Não havendo qualquer tipo de 
man1festação por par1e ao procurador presente em todas as 
audiências. a Comissão Processante passou a ouVIr o 
indiciado, intlinádo conforme consta na fls. 118 ~os autos. 
sendo reatizãdo no dia 28 de maio 2.012 às 09hOOmm. ·na sala 
de comissõeS· nõ prédio da POLITEC. cujo depoimento consta 
na fls. 1251126, onde o senhor AFONSO ALEXANDRE NEVES 
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BARBOSA, declarou. em resumo. que ocupou cargo 
comissionado como Chefe de Gabinete da POLITEC no 
perlodo de 2.003 a 2.010. não trabalhando no ano de 2.011. 
haja vista que se encontrava de Licença Prêmio e Férias, que 
exerce cargo comissionado na Prefeitura Municipal de Macapá 
desde o dia 1° de junho de 2011 e cont111ua exercendo o Cargo 
de Supervisor de Projetos e O.bras até a data de sua o~iva. não 
apresentou documento de cessao. por haver um Pedido formal 
do Prefeito Municipal ao Gove'llador do Estado do Amapá, em 
razão oe acordo verbal, onde o Municlpio cederia servidores 
municipais, em contra par1ida o Govemo Estadual cederia 
servidores a PMM. considecanoo que o intervalo de mais de um 
mês entre a sua efetiva nomeação e a data de pedido dO 
Prefeilo Municipal se deu por excesso ae trat>alhO ao Executivo 
Municipal. que tinha connecimento da necessidade ae 
publlcaçao em Diáno Oficial do Estado para que houvesse 
ces~o estre as esferas Municipal e Estadual. parém aguardou 
regularização entre os representantes do Executivo Estadual e 
Municipal em cumprimento ao acordo verbal firmado, teve 
conhecimento na data de 30 de agosto de 2.011 da notificação 
do CartOrio Cristiane Passos. oara se apresentar ao Setor de 
Pessoal da POLITEC. porém se recusou a receber por se 
encontrar de Licença Prêmio. sendo a autorização da referida 
licença apresentada no dia 09 1e setembro de 2.011 no Setor 
de Pessoal da POLITEC. pelo próprio servidor. que no ano ae 
2.011 tirou fénas oos meses de JBnelto e fevereiro e Licença 
PrêmiO nos meses de março, abril e maio e nos meses de 
setembro. outubro e novembro. que se apresentou para suas 
funçOes no dia 1° de fevereiro de 2 012, cumprindo expediente 
pela manM na POLITECIAP e na subprefeitura da Zona NOr1e 
pela tarde, que nao recebeu seus vencimentos nos meses de 
julho, agosto e setembro do ano de 2.011 e jane~ro do ano de 
2.012. que o Prefeito Municipal cumpriu o acordo verbal com o 
Governador do Estado. Cedendo mais de 36 servidores 
mun,clpais ao Estado, sendo que o chefe do Depar1amento de 
Criminailstica e o Diretor Presidente da POLITEC tinham 
conhecimento da cessao do servidor a PMM. 

Encerra~a a fase de instruçAo e 
indiciamento (fls. 133), a Comissão abriu prazo de 10(dez} dias 
para que o indiciado apresentasse Defesa Final Escrna. através 
de Citação (fls. 134). prazo este encerrado no dia 14 de junho 
de 2.012 sem a apresentação do documento soticitado. em vez 
disso, protocolou às 18h00min da mesma data, petição de 
dilação de prazo. alegancfo a necessidade de proÇuzir provas 
documentais. porém sem apresentar qualquer documentação 
comprobatória de tal feito. sendo mdeferido lfls. 138). mas foi 
concedido pela comissão mais 04 (quatro) dias para 
apresentação das alegações finais. novamente o mdiciado não 
apresentou sua defesa escrita. fazendo nova petição reiterando 
o pedido anterior lnecess•dade de produzir provas 
documentais}, novamente sem apresentar qualquer documento 
omtocolado junto a PMM no que conceme a petição de 
quaisquer documentos, e reconhecendo que tal feito traria 
prejuizo aos trabalhos da Comissão Processante (fls. 141), 
excedendo o tempa de encerramento do PAD em questão. 
Para tanto a Comissão Processante exped1u sua DeCisão ao 
indiciado .. através de seus representantes. encaminhando 
publicação em Diário Ofrcial do Estado do Amapá no dia 19 de 
junho de 2 012. conforme folhas 1451146. 

4- PARECER E CONCLUSÃO 

Nas peças que compõe os autos do PAD 
n• 9.000.060/2.012. em sua Defesa Preliminar. o indiciado 
reconhece seu afastamento das a!IV1dades func1onais no qual é 
seMdor, apresentando em sua defesa apenas documemos de 
que estaria realmente exercendo cargo comissionado na 
PrefMura Municipal de Macapá desde 1• de junho de 2.011 
(fls. 079). sendo que o documento encaminhado pelo Prefeito 
Municipal de Maca pá com pedido de cessao do servidor aquela 
esfera municipal. ocorreu somente dia 08 de julho de 2.011 (fls. 
078). portanto, 38 (trinta e oito dias) após a nomeação. Não 
havendo a devida comunicação a instituiçAo. nem 
apresentando a referida documentaçAo que efetivasse o ato. 
pois ã Lei Estadual 0661g3 é clara e -tiãnsparente no 
CAPITULO V - DOS AFASTAMENTOS. SEÇÃO I - DO 
AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE. em seu Art. 113. § 2" o seu texto é claro. A cessão 
far·se·á mediante aro publicado no Diário Oficial do Estado, 
dando conta de um dos principais Principios Constitucionais. o 
da Publicidade na AdministraçAo Publica, como bem salientou 
.Jefferson Aparecido Dias em sua obra Principio da Eficiência & 
Moralidade AdrT'imstrativa (Ed. Juruá. 2008. p. 57). 

Se a atuação da Administração Publica 
fosse secreta e sigilosa. os 
admmistradores não teriam condiç/Jes ele 
verif!ClJr a legalidade 11 a real finalidade 
de seus atos. Impossibilitando a 
manutençao do Estado da Direito e do 
jogo democrático. 

Para que os atos Administrativos tenham 
efe1t0 prático é fundamental a sua publicidade. pais a cessão 
de servidores entre as diversas esferas de poder sejam elas a 
nlvel Mun1cipal, Estadual ou Federal, poderá ocorrer, conforme 
dispõe o CAPITULO IV - DA MOVIMENTAÇÃO. em seu M. 
40. inciso 111 ~ Disposiçao ou Cadência e o ato através do qual 
o servidor é colocado a disposiçAo do cedido para ourro Orgao 
QU enridade. incluSIVe de outros poderes do Estado, da Uni6o e 
dos Municípios. Porém vejamos o que trata o Paragrafo Unico 
do mesmo Artigo A disposiçáo ou cecl6ncia a qu11 se refere este 
artigo. deverá ocorrer sem ônus para o órgão ele origem. 
através de Ato do Chefe do Poder respectivo, exceto para 
os casos previstos em Lei (grtte da Comissão Processante). 

A partir danao observância dos precettos 
legais. o servidor lama para si a responsabilidade da 
ilegalidade. po1s fiCOU claro para a Comissão Processante, .que 
o senhor AFONSO ALEXANDRE NEVES BARBOSA tmha 
olena consciência de seus atos. conforme descreveu em seu 
depoimento, mesmo par que 1a exerceu cargo <?Omissionado 
como Chefe de Gabinete da POUTECIAP no penado de 2003 
a 2010 (fls. 125}. ainda mais, mesmo tomando ciência que 
estaria sendo solicitada sua presença no Setor de Pessoal da 
POLITEC. no prazo de 05 (cinco} dias. conforme edital 
.E.'!bEcado no DOE n• 5.0~~24108/2.011 (fls. 036), o 

P,ág. 10 

seMdor justificou a sua nao apresentação em funçAo de se 
encontrar de Licença Prémic. mas como justificar de mane~a 
plausível a sua ausência nos meses de junho. Julho, agosto e 
dezembro de 2.011, totalizando 123 (cento e vinte e três dias) 
de ausência dos seus serviços laborais na lnstituiçAo no qual 
está devidamente lotado, como sustentar uma justificativa de 
ter ocorrido um acordo verbal entre os executivos do Estado e 
do Município, por um periodo de mais de 01 (um) ano desde 
sua nomeação para o cargo comissionada· na PMM. e ate a 
presente data nada foi oficializado junto a POLITECIAP. 

Segundo entendimento de Francisco 
Xavier da Silva Guimarães. em sua obra Regime Disciplinar do 
Servidor Púb/icc Civr1 da UnilJo (Ed. Forense. 1998. pag. 66}. 

N!Jo é qualquer motivo que serve para 
justificar .a ausência do servidor, do local 
de trabalho. por mais de trinta dias. só 
sendo aceitos aqueles que remetem a 
mob'vo de força maior. entendido, como 
tal, o obstilculo intransponível, da origem 
estranha, libera tório da responsabilidade. 

Como agravante, o servidor AFONSO 
ALEXANDRE NEVES BARBOSA acumula cargos em 
daerentes· esferas (Municipal e Estadual), pois foi relatado pelo 
próprio servidor em depoimento. que nos meses de fevereiro e 
março de 2.012, realizava expediente pela manhA na 
POLITECIAP e a tarde em cargo comissionado na Prefeitura 
Municipal de Macapá (fls. 126), tratando de forma normal a 
ilegalidade. ao ponto de confessar ter conhecimento das 
ir~la~idades e mesmo assim se mantém em situação illcita. 

Tal confissao ofende todos os funcionários pübticos. sejam eles 
Municipal. Estadual e Federal. ferindo os preceitos legais do 
Estado Democrático de Dire~o. além de configurar de forma 
clara o enriquecimento !licito por parte de servidor por acumulo 
Indevido de cargos. 

Sabe-se que é posslvel acumular cargos 
püblicos de acordo com previsão Constitucional em seu An.37. 
inciso XVI e no Art. t 35, incisos I e 11 da lei Estadual 066/93, 
mas este não foi o caso, pois o acumulo exercido se deu de 
forma ilegal pelo servidor. 

Para juslificar sua movlmentaçAo. o 
indiciado busca transformar o ato cessionário como se 
estivesse realmente existido. como descrito em sua Defesa 
Prévia (fls. 076) e a todo o momento tenta desqualificar a 
Comissão Processante até em seus últimos atos, quando 
busca numa tent3tiva desesperada protelar os trabalhos da 
Com•ssão. através das varias petiçOes de dilaçAo de prazo. 
Segundo Edson Jacinto da Silva, in Sindicfmcia e Processo 
Administrativo Disciplinar (Ed. Servanda, 2008. p. 159}. 

Processo Admtmstrativo sem 
oportunidade de ampla defesa ou com 
defesa cerr:eada é nulo. Claro está e 
autoridade que presidir o processo 
poderá indeferir provas Impertinentes oa 
indicadas com intuito protelatório ou 
tumufluàrio, mas para tanto. devera 
justificar objetivamente sua rejeição. 

Já a alegação de "animus abandonandr . 
colocando a necessária comprovaçAo do elemento subjetivo da 
forma intencional praticada pelo servidor caracterizando o · 
abandono de cargo. A fragilidade do argumento está 
orecisamente em nao se poder admitir ausência de ânimo de 
abandono de cargo, quando a inassiduidade se deu de forma 
continua, injustificada e ininterrupta no período d!l junho a · 
agosto de 2.011, como também no mês de dezembro de 2.0t 1, 
sem nenhuma especial motivação a justificá-la. Portanto o 
ânimo de abandono de cargo foi ma~nesto. · 

Assm, de acordo com o exposto neste 
Relatório, entendem os membros da Comissao Processante. 
adiante subscritos. que ficou devidamente comprovado pelos 
depoimentos das testemunhas e do indiciado. além das provas 
materiais constantes nos autos do PAD n•. 9.000.060/2.012. 
que o servidor inr.orreu no ilícito administrativo previsto no 
Al1.133 incisos 1.111 e IV. e Ar1. 154 da lei n• 066193. devendo 
sua conduta ser punida de acordo córn o .Ar1.143. inciso 111, 
deste mesmo dispositivo legal. Sugerindo ainda. que se 
proceda a investigação do ato de acumutaçao irregular do 
servidor conforme consta nos autos do referido Processo 
Administrativo Disciplinar. além dos ressarcimento ao erário . 
pelo servidor. de todos os valores percebidos indevidamente. 

Por fim, sugere esta comissão que este 
orocesso seja devidamente encaminhado ã Promotoria de 
lnvestigaçAo Criminal (PIC} para que seja investigada a 
oossfvet existência dos crimes previstos nos Ar1s. 323 e 324 do 

·Código Penal vigente, além dos tllcitos previStos na lei n• 8429 
de 02 de iunho de 1992. Art.9". inciso VIII. 

Macapá, 21 de junho de 2.012. 

11-k\.t .. L.~" 
EDMA~DA SILVTLOPES FILHO 

PRESIDENTE 

~~~ ~oc6Rdcf51AAt~~·tA ~2vx'' 
MEMBRO . /\ . .· '.. c. :-. 

'Vu,~~ ,-..},,, Vo "'u-.\fvv, fu!.-M 
..._, lllÉUZkfJi~tA DA SILVA GlUSTt 

MEMBRO/SECRETÁRIA . 

®ijícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

.J 
'~---------~---------------------·-----' 
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PORTARIA N° 0309/2012·DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POÚC!A ClVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Ofício no 529/2012-CSAD, subscrito 
pelo Presidente da Comissão na Sindicância Admm1strat1va 
Disc•plinar 1. o: 005/201:t-SAD, os qua1s justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respect1vos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, P.<Jr 30 dias, prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comiss~o constit · a peta Portaria 
n.0 0462/2012-DGPC, a contar do plzo leg . 

'1acapá·AP, 131e nho de 2012. 

Dê·se ciênc 

~
blique· 

toG ma• Neto 
I 90-~eral de PolíCia Civ1l 

PORTARIA N° 0310/2012-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Le1 no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofício n° 564/2012-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n.0

: 017/2011-DGPC, os qua•s justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos t•abalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Portaria 
n.0 0426/20ll·DGPC, a contar do prazo legal. 

PoRTAR,IA N° 0312i2012-0GPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍÇJA C!\IIL, 
v.;andó das atribuições que lhe são conferidas ·p"elc art. 17, XI, 
da· Lei no :0883; de. 23 IIe março ·tle 2005, -combinado co:n o 
art. 168 da · Lei no 0066/S~ e tendo em vista' os motivos 
expostos no bticio n°· . 488/2012-CPAb, subscrito pela 
Presidente da Comissão do Processo Adrriíllistrativa D!sc!p!inar · 
n. 0 : 005/2012-PGPC, os E)uaiS jlistifitam a necessidade ·Oe 
proricgação do prazo fixadO em lei para a ,coni:lusão dos· 
respectivos tra:~lhos. 

. RESOLVE: 

. PRORRO~AR, BPf 60 dias, o pra paca 
eoi'll:iusão dos tra:.alhoS da ~o FOrõtituíd< gA Po-tari~ 
~, 010/20~2-D~PC,.a contar_.~o'pr.aro,~ai. · _ 

· . MacaP,á•.AP, i3 de u~no . e 2012 
. l ' ' 
Dê-11~ ciência. · 
Pllbf'tiec 

I 
! . . 

·Tito Gu" ar +s· Neto 
~L ·Ger de Polícia' Qvil 

PO~TARÍA l'/'1 03l3/2012-00PC 

DELÇ,GADO-GERAL DE .. POÚCJA OV!L, 
t.osando. das atribuiç~ que lhe são conrer:idçs iJ€1o art. :7, XI, 
da <ei f1° 08831 . de- 23 de -~c de 2005, Combinado. com 6 
parágrafo único -do art. !"61 da Lei nO 0066/93 e" tendo em 
vista os motivos expostos no 0fício no 53::/2012-csA subscfito 
pela P)'esidente da· COmissão. na SiooiCância Ad~inistrativa . 
D.;cipiinar j).O.. OOB/20f_2·3AD, . os quais· "justificam · a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado· em ·tei· para a 
.conClusão dos respectivos trabalhos. 

· ; RESOlVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

. J>ó.RrARIA N°" 0314/:ÍOt-2-DGPC 

O OftEG~GEAAL · DE PotÍCiA CIVIL, 
usando dás"abibuições que lhe são cdnferidils pelo art. l7, X!, 
~ _Lei n° "0883,. de ti .. de março cJe·"2oos, mm.bih<\do com· 6 
ait 1.68 ·da ·Lei· n•. 0066}93, ·e :tendo.- em vista· os ·motiVos 
apreseiltados, peJa PresidetltC da Comissão do. Procésso 
Adinin~Vo. QisêipllnaT n.0 001/2012-CGPC ·rió Ofício no 
~S9(201HPAÔ; q'u~ )vsblicam a necessidade de. pno"rrogaÇão 
de praia fiXado em lei para a condusão · dos ·respectivos 
trabalhos. · ' ··· 

PORT~tl0 0315/2Ó12'0GPC ' . 

DaEGMlü-=GEAAL" DE POLÍCIA CI'JIL. 
pSanac das atJ:JWições que lhe .São conferidas Jelo art .. 17,, XI, 
da Lei no 0883; de 23 de rr.a"rço de 2005, comllinailo· ccim ·o 
art. 168 di Lei no 0066/93· e ten·do eni v;sta os motivos 
e~stos na oficio no 563/2012-CPAb; subscrito pela 
Presidente da !?omissão dO Procésso MmiRistrativo Disciplinar 
n• 019/2tn2-DGPC, o~· quai~ j~stificam ·a. neces~idade de. 
prorrogação 00 "prazo fixado em lei par.a .a conclus~o. dos 
respectivos trabaltu:is: ' 

RESOLVE: 

PORTARIA NO 0316/"2012ci)(?l't 

DfLEGADO-GERAL . ÓE PO_LÍCIA -CIVi~. 
U!X!lldo das atrillulç~que lhe são ~onferjclas pelo art. 17 •.. <1, 
da lei no 0&83, ae 23 de ma~ Ge 2QP5, cómblnàdo eçm o· 
parágraro-únko do art. 161 ctàl6 n° 0066/93 e tendo em ~istõ 
os. motivos' expost;os no Ofício ·oo 5"37/20i2-CSAP, supscnto 
MJà Presidente da Co~ na Slndléanda AdminiSl:{õt!l'! 
Disciplinar n.0 : 021/20Ú-5Ap; os quàis ·justificam a· 
necessida~e .. ·de· prof!'l9íl~a do-~razà fixado ·.em lei. para 2 

co~clusão 'dos ~pect!vos trnbalhos, 

•Rfsoti/E; 

. ?ROAAIXAR, P"""" :ió .dias, . 0 p o para 
cor>dusãci dos tra::Jalhos ·~a Ccrrnssão constitUída 

o 0•"7'2"''·· cx;pr · · ~.J -·· 1 ., ·· n. . :. , J..'.'L· ~ .... _. a conrar :r pro~C ega .. 
I .. . 

Macap_â-;AP, ·13 'Oej~ur.r :e 20.;.2,: 

. PORTARiA N.0 0317/2012-BG_PC 

. DElEGADO-GERAL·- DE POlÍOA CI\/IL, 
usanéki das atribyições-que lhe são conferidas pelo art. 17,-Xl, 
d~ Lei· n° oos3,·· ae .23 de março de ioos, cofilbinado com o 
parágrafo UfliCO do"art. i61 da Lel n° 0066/93 e:tendo em vista 
os motivi).S expostOs nq. Oiiao n° 5'10/2012-CStiD, su!Íscrtto 
pela Presidente da Comissão na Sindic~neia Admini:>trativ= 
C•;scipiinar n.0 ; 022/2012-SAQ,' os quais · justilic.am . à 
necessia·ad~ .de. prorrogàção dO. p12zo ftxado em lei para a 
conc!"sãc dos respectiyos tràba!hos. 

RESOLVE: · 

. . · · . 'PRORROGAR, _por }O oias, o -prazo para 
. condu~ .dos-babalhg$ tia Co · · - co11stituída ee~a· Portaria 
n.o 0191/2012-DGPC, a"coo\tar . r;;z legal. / . · 
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. · ·. . ·- . IÍB..E~ DE . POLÍC"rA Cl>1L, 

~ das at'ibirições A1Je lhe são con.feriCÍas Pelo art. 'p, XI, 
4<1· Lei n° 0883, óe.-23 de rnârçQ de 2005, combinado 6om o 
P,arágra~o únioo ilci art.' 161 i!;! tei n° 0066}93. e reni:ro em visl:a 
~- mot)vos t\xpostos no Ofído n"O S'OfZOi~-5\0, subsé:ritÇ 
péla- PreSidente. da .. ê-omssão na SlndtCân&·· Administrativa 
biSdplinar n.~: • 02.1JÍOÜ,SAI),.: os <:l~ · 'justifltlim ·a 
necessidade de· fll:!lli6gação .do f)razo lixa«> ém· !é! para a 
~i>e!usão dos resp'ectivos tra~lhos. -' · · · 

Rfsólv.E:' 

PORTARIA N° 0319/2012 

O DELEGADO GERAL DE POUCA 0\IIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 0()qí2000-SEJUSP, e tendo em visto o documento 
Memorando n° 0281/2012- DPJ. 

RESOLVE: 

RETIFICAR os termos da Portaria no 0293/12 -
DGPC, de 31 de Maio do 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: . 

RELOTAR, por interesse da administração, o 
seiVidor ANDERSON RIRLEY DE ALMEIDA SALES Agente de 
Policia, Classe "2•" , Padrão "1", do Quadro d~ Pes do 
Estado, do Município de Oiapoque, para o Muni · io de 
Santana, a contar de 30.05.2008. 

PORTA R I A N° 0320/2012 · DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POUCIA CIVIL DO AMAPÁ 
no uso das atribuições que ihe são confendas pela Portari~ 
(N) O()q/2000 · SEJUSP c. tendo em vista o documrnto. 
Memorando no 08~/12. DAAíDGPC. 

RESOL.Vf: 

1 · AUTORIZAR o deslocamento do SeiVid 
ORLANDO jOSÉ LIMA DA CRUZ JUNIOR ( Chefe do 
DAA/DGPC ). para viaJar da sede de suas ativi des 
Macapá-AP, até a cidade de São Paulo/SP no peri de 25 
a 29/06/2012, para participar do Curso estão e 
Fiscalização de Contratos na Administração Pú ca. 

e lei n° íJ066, de 03 ~1a1o 9 autorizo saque de 04 \11 
2 - De acordo co~,. ecreto 149 , de oq Abril 02 

(quatro e roeia) diarlaf ). 

Registre-s/. Publique e 

PORTA R I A N° 0321/2012- DGPC 

O DELEG;;OQ GERAl. DE POLÍOA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) O(}q/2000 - SEJUSP e. tendo em vista o documento, 
Mel)l•JI"amlo no Q367/l2 · CGPC. 

RESOLVE: 

RH:f!CAR os termos da Portaria no 0163/12 
DGPC, de 31 de Maio 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

· HG~10LO<;AR o deslocamento dos Servidores 
PLÍNlCl RüRIZ CUNHA Flll-iO ( Corregedor Geral de Policia 
Civil ). JOSÉ IRAN BATISTA DE SOUZA, NELJTON 
FfRN.~NDES DA SILVA e WALDIR BRAGA FIGUEIREDO 
Agentes de Polícia j, que viajaram da sede -de 
s11~s atividaaes Macapá-AP, Município de Pr uuba 
no ~h~ 23/03/2012, em mis o poli ai. 

ReQistre· 
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P O R f)\ WI A N9 0339/2012 ... . 

. obruG~~AAL oE.P9l:klA av!L 00 À~APÁ, 
· po u;cr.das-atri\XIjs;iies'jliie·llie são conferioas, pela Portaria 
(N) .004/2000'SEJUSP,o ~ tendo e[ll viS1!l o. _documento 
Me'm·oráild,o11o OJll/201_2 --DP!. 

R:Eso~·vE: 

. RELOT AR, • pàr in~ da administração.- a 
serVidora RGlSimE' ALENCAR StiMBlANO, A~t1te !le Policia, 
Oasse 'EspÍ!cliJI: , · PadJ:ão· <~···. do. Quaoro '·di! :J'e5$Õãl <)o 
Ex-Território, 'desta aipi!al,' pará o·'Munidp!o._dé:Santana,, a· 
contar de OS-09.2011. : •. · · . . · · · 
. · Jt!STJr;tC'ATlVA: Confonne o tetir da ~~~· 
94l/2005-SEAO,'de.l6/08)2005~ · · · · . · / · · 

·: ~eQ;~. · ·· e oê'Se . d;l. · 

·.: 

ERRHA A PORTARIA NO 0196/2011·DGPC 

ONDE SE LÊ: 
:'v;·1~r·<- =··:: c:96/2:'l! . .-;crc. 

l EIA·St: 

!'Mar·~ co.'' v13ó/7212·~P~. 

Publ' ve se. 

·-

!·laca_põ; · deJa•u ~e 101 . 
Dê-se ênci\ 

1to Gui es Neto Dele~ ral de P~lida Civil 

(Corpo de Bombeiro 

Cel. BM Raimundo Américo F. de Miranda 

EXTRATO DO 6' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N'. 0212009- SCC/CBMAP. 

l-INSTRUMENTO PRINCIPAL: ,,~· 
CONTRA TO N". 02.'2009 SCC/CBMA P. 
11- PARTES DO INSTRUMENTO PRJNCIPAL: 
CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO F.ST ADO DO AMAPÁ. 
CONTRATADA AMAZON CAMINlfOES E ÔNIBUS 
LTOA. 'I 

DATA DE ASSINATURA: 31 de maio de 2012. . ::.-;, 
111 - DA ALTERAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇAO · ' 
LEGAL: o presente Termo Aditivo alterando a CI.ÁUSlfLA 
NONA - DA \o1GÍNCIA, permanecendo inalterada as 
dtmais. fundamentado no incisu ll do artigo 57. da Lei n'. 
8.666/93 e alterações posteriores c nos ter~ o~ da Tornada de 
Pi-eços n'. 01/2009-CPUCBMAP, incluso no Processo 
Administrativo n'. 13.000.080/2009-CBMAP. c demais ' 
·l~gislaÇ/ies aplicáveis il matéria, mediante a cláusula c 
condições que se obrigam a respeitar: 
CLÁUSULA NONA. DA VlGÉNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Instrumento Principal 

por 12 (dot.c) meses. no pcriodo de 31 de maio de 2012 à OI 
de junho de 2013, de acordo com o que prescrel'c o artigo 
57, inciso 11 da Lei n•. 8.666/93 c altcraçõc.~ posleriorcs. 

Mocaj)W~(JI de maio de 2012. 
·~. . .· .· i 

RogénÓlJin~L l'Ten. BM 
Chefe da S.C.C./CBMA~. 

(Procuradoria Geral do Estad;-=] 

Antônio Kleber de Souza dos Santcs 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL . 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL tfO 
00212012- CPUPGE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS OE · RESERVA, EMISSÃO, 
MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS AéREAS .EM VIAGENS A 
SERVIÇO E EVENTOS ESPECIFICOS, PARA 
SERVIDORES DO QUADRO PERMAN,PN~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

.• REQUESITADOSICOMISSIONADS, BEM COMO 
AOS COLABORADORES EVENTUAIS; E 
ASSESSORAMENTO PARA ESCOLHA OE HÓTEIS 
E RESERVA DE HOSPEDAGEM PARA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
CONFORME EDITAL 
E SEUS ANEXOS. 

A Procuradoria Geral do Estado do Amapã, 
através ile sua pregoeira, nos termas do Decreto 
F~deral n• 3.93112001, Lei 10.52012002, Decreto 
Federal 3.555/2000, e subsidiariamente a Lei 
8.666193, toma pOblico que farã realizar llcltaçllo 

' na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, prevista 
para o dia 06 de julho de 2012, com Inicio às 
15hOOmln, na sala . da CPUPGE. 
O EDITAL poder.\ ser obtido gratuitamente na 
sala da Comisslio Pennanente de LlcltaçAo, 110 
Prédio da Procuradoria Geral do Estado do 
Amapá, sito a Rua Eliezer Levy, n.• 1157, Centro, 
Macapâ-AP, mediante apresenlaçAo de pe11drive 
pelo Interessado juntamente com carimbo da 
firma ou solicltaçao via e-maH paf!l 
cpl.lapen@hotmall.com. 
lnfonnaç6es: (96) 2101~569, das 8h às 12h e 14h 
as 18h nos dias Otels. · 

DE ALMEIDA 
,.,..,,,...,..,.,GE 

Secretarias de Estado· 

(Administração ) 
Màrla Luiza Pires Plcanço Cearense 

E R R A T A 

Na Portaria n• 250105· 2012- DRHISEAD. de 28 de 
junho de 2012, referente à Licença· Especial Prêmio 
por Assiduidade . conced1da a servodora Ana Cristina 
Alfaia Brandão: 

ONDE SE L~: CARGO: Agente Administrativo 

LEIA-SE: CARGO: Agente de Policia. 

de 2012. 

(Educação 

Adalberto Carvalho Ri ~iro 

PORTARIA N' 0888/2012 - SEED 

) 

O SECRETARIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12. de 27 de fevereiro 
de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008. que organiza a Secretaria de Educaçao 

RE$_QLVE; 

Art. 1' - Designar a servidora Gisele Silva 
Pereira, professora, matricula n• 853585, para substituir 
o servidor Domingos Souza da Silva no cargo de 
secretário escolar da E.E. sao João. 

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 

19/06/2012. 
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PORTARIA N"B93/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12, de 27 de fevereiro 
de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008. que organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Art. 1' - Designar as servidoras Lidiane 

Tavares do Nascimento, Maria Odete Morais da 
Costa e Creozolete dos Reis Brito - técnicas do 
NUFOCICRH/SEED, a se deslocarem da sede de suas 
atribuições em Macapá, até o município de 
Tartarugalzinho e Ferreira Gomes no periodo de 21 à 
22 /06/2012, com o objetivo de efetuar as inscrições do 
Curso de Formação Continuada Pro - Lelramento. 
destinado aos professores dos anos finais do ensino 
fundamental. 

Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dé-se ciência. publique-se e cumpra-se. 
·Gabinete do Secretário, em Macapà-AP, 

20/06/2012. -~ 

~ 
~til . 

Prof. Dr. A ai · . ~Carvalho Ribeiro 
Secretário e!Éstado da Educação 

Decreto n• 0494/12 

(Setrap 

Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 

PORTA RIA :"!" 082112-SETRA P 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ. 
no uso de suas atribuições que lhe sao conftrida< pelo Decreto n.' 
1044. de 09/02111 e Poruria n' 018111-SETRAP, 

Rt:SOLVJ::: 

Art. I"· DESIGNAR o Servidor ELE!SOI'i 
PELAES CARDOSO , Gcrtnte da G!flNFRA - CDS-03, para viajar ' •' ·: < 
dn Sede de suns atribuições Macapâ/Al', ate o Município de ferreira · 
Gomes :com o obj<livu dt participar da I' Rcuniau Administrativa· 
paro Elnbornçfto do Plano Municipal de Saneamento Bllsico, no 
per iodo de 25 10512012. 

Art 2' - Revogam-se ns dispnsiçOes em 
contrário. 

PORTARIA:"!' 083/12-SETR-\P 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAI' Á, 
no uso de sua<·atribuiçõe< que lhe ~ao conferida< pelo Decreto n.' 
1044, de 09/0211 l e Ponnria n'018/li-SETRAP, 

RESOLVE: 

Art. 1'- DESIGNAR o Servidor ELE!SO:oi 
PJ::LAJ::S CARDOSO , Gerente da GflNH{A - CUS·03, parn ,•iajar . 
da Sede de sua< atribuições Macap:I/1\P. alé o Município de Pono 
Grande e Pedra 81'81lC11 do Amapnri , com o objtlovo de Acompanhar 
os serviços referente ni!O Canal de Drenagem para controle da malária, 
no pcriudu de l8 a 29/0512012. 

Art. r Revognm-se ns disposiçoes em 
conuãrio. 

PORTARIA N' 084/12-SETRÁP 

O CHEFE Di: GABII'iETE DA 
SECRF.T..o\RJA DE TR-\NSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe silO conferidas pelo Decr<tu n.' 
·1Cl44, de 09102/ll e Ponaria n• 018/ll·SETRAP. 

RESOLVE: 
Art. I"· DESIGNAR os Servidores abaixo 

relacionados, para viajarem da Sede de suas atribuições Macapâ/AP, 
at~ o Municlpio•de Laranjal do Jari. Porto Grande. Pedra Rrancn e 
Sem du Navio, com o objetivo de fiscalizar e controlar o Transpone .. 
Intermunicipal de Passasciros , no pcriudo de 22 a 26/0li/2012. 
MICHEl. NASCIMENTO BR-\Z Chefe da DTTR- CDS-02 
DEUSOLII'iO VIJ\AGRE DA COSTA Chefe do GA l'S/IllTR· 
CDI-02 
MARLUC!O COSTA DE AZEVEDO Chefe Term. 
Rudovi~rlo- CDJ-02 

-Art. 2" • Revogam-se a< diS(?Osiçõts em 
contràriu. 



Maca á 25.06.2012 

PORTARL-\ N" 085/12-SETRAP 

O CHEFE DE GABP.I'ETE DA 
SICCRETARIA DE ESTADO DE TRAi'ISPORTES 00 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de· suas atribUições que lhe são 
conf<ridas pelo Decreto n.' 1044, de 09/021201 t e Portaria n". 018/11-
SF.TRAP. 

R ESO I. V E: 

Arl. I' • DESIGNAR os Scrvtdores JORGE 
.\-1.-\liRICIO MACHADO DA SILVA. Gerente Geral da GEMA
CDS-03, CLAUDIO UCHOA AMORAS, Ger<ntc de Sub-grupo de 
Ltccnciamento ,\mbiental - CDS-02 c Jl'RAl\DIR AI.F.XANDRE 
DE ARAI.!.JO FILHO, Moturista, para viajarem da Sede de suas 
atrihuições M•capáiAP. até o Município de A mapa e Oiapoquc. com o .. 
objetivo de acompanharem a vistoria do IBAMAJBSB e l!JAMMAP, 
nos Lutos O I ,02 e 03 da construção c paYimentaç:lo da AR- I 56-"'ortc 
. no perlodo de 28/0S a 01106/2012. 

Art. r. Revogam~se ns dispoSJÇÔCS em ~ontrário. 

PORTARIA N' 086/12-SETRAP 

O CHEFE DE GABI;'IIt:TE DA 
SECRETÁRIA DE TRAl\SPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuiçõés que lhe são conf<ridas pelo Decreto n' 
1044. de 09i02/J I e Portaria n' 018111-SETRIIP. 

R!: SOL\' E: 
Art. 1'- DESIGNAR o Servidor ELEISON 

PELA F.S CARDOSO , Gerente do GENFRA - CDS·03, para viajar 
da Sede de >uas atribuiçOes Macapá/Al', at(• a cidade de Brasília. DF, 
com o objetivo de tratar assuntos referente~ aos convêmos pp. 
054t2007, PP-05!!//07. TT-276/2006. junto no D:-.JIT, no período de 
30/05.02/06/2012. 

Art. 2' - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PORTARIA .'1' 087112-SETRAP 

O CHHE DE G.~BINETE DA 
SF.CRF.T ÁRIA OE Tlt-\i'\SPORTES DO ESTA 00 DO AMAPÁ, 
110 uso de suas atribuições que lhe são conti:ridas pelo Decreto n' 
1044. de 09102!11 c Portaria n' 018111-SETRAP, 

Rt:SOLVE: 

Art. 1'- DF.SIG'JAR os Servidores abaixo 
relacionados, para viajar da Sede de suas atribuições Macopál AP. até a 
cidade de llelém • PA. com o ohjetiYo de re>alidar seus Certificados 
de Capacidade Física, no período de 07 a 11/05/2012. 

FLORIANO R· DE OLIVEIRA Piloto de Aeron~ve- CDS-01 
PAIILO SERGIO DE S. LOPES Piloto de Aeronavr 
FlUI\ CISCO .JORGt: F. BARROS Piloto de Aeronavr 

contrário. 
. Art. 2" - Revogam-se as disposições em 

!IIACAPÁ-AP, 28~, DE 2012. 

LUCIAM>S6Í"~ O NCEIÇ,\0 
C:HHE DE GA NETF./ SF.TR-\P 

PORTARIA 'I' OSR/12-SETRAP 

ô CHEFE DF: GABINETE liA 
SECRETARIA llE TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAP.-\, 
no uso de suas atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n' 
1044. de 09/02111 e Porrarta n'OIS/11-SF.TRAP, 

RESOLVE: 

Art. 1'- DF:SIGl\AR Ser.-idor 
WELLINGTOl\ DE SOUZA COES . Gmme Geral do ProJeto 
Transporte Aeroviário - GF.RTAV- CDS-03. para viqjar da Sede de 
suas atribuições Macapfi/A.P, atê i1 cidade de Brasilia . DF , com o 
obj~:tivo de Participar da Reuniao sohre o PJan(• de Investimento pam 
Aeroportos, no pcriudo de 05/06/2012. 

conlrário. 
Art. 2' - Revogam-se ns disposições em 

PORTARIA :oi' 089/12-SETRAP 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SF.CRf.TARIA llt: ESTADO .DE TR-\NSPORTES 00 
ESTAilO DO A!I-IAP.\, no uso das atrihutções que lhes são 
confendas pelo Decreto n.' 1044. de 09i02/20!1 < Portaria n' 
018!11-SF.TRAP, 

RESOLVE: 
Art. I' • Designar Servidor ORLANDO DF. 

FRF.ITAS 'IASC:IMt:YfO, Agent' de Portaria. para viajar da 
Sede de súas atribuições Macap.VAP. até a localtdadc de Laranjal do 
Jari , com o objeti'vo de ajudar no trrutSporte da prancha, no periodo 
de 14 o IS/05/12012. ' 

Art. r- Revogam·se a:; dispOSIÇÕes em contranu. 

PORTARIA 'J' 090112-SETRAP 

O CHEFE DE GABI:'I'ETE DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE TR'.NSPORTES no ESTADO 
00 AMAPÁ, no uso da' atribuições que lhes s~o confendns pelo 
Decreto n.' 1044. de 09/02/2011 c Portaria o' Ol,B/11-SETRAP. 

R F.SOJ.VF.: 
Arl. I' . Ucsig11ar Servidor FR-\NCISCO DA 

CONCEIÇÃO LOPES. Motoris1a Oficial, para viajar da Sede de 
suas atribuições Macapâ/AP, até a localidade de Laranjal do Jari e 
Pracuuba , com o objetivo de dirigir o cavalo mecânico desta 
Secretana e fazer o transporre de equipamento, no periodo de 05 a 
15/05/12012. 

Art. 2' • Revogam-se a> disposições em contrário. 

PORTARIA:\' 091/12-SETRAP 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE TRA:'I'SPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuiçt"les que lhe são conferidas pelo Oecreto n.0 

1044. de 09/02/11 e Porraria n' OIR/11-SF.TRAP. 

RESOL\'E: 

Art. 1'- DI:SIG!'IAR os Servidores abaixo 
relacionados, para via1ar da Sede de suas atribuições MacapáiAP, até a 
cidade de SÃO P,\IJLO - SP, com o oh1ettvo de reali7nrem 
readaptação, recheque, vôo de ·experiência c ·posterior traslado da 
Aerona\'e PP-F.IX Randeirante. que se encontra em manurençi'lo na 
oficula da E.\11lRAJ::K, no período de lU a 19/0712012. 

VITOR J. M. DOS S. JU.'IIIOR Chefe da DJTR.!,ER- CDS-02 
FLORIAl\0 R. DE Oli\'EIIt\ Chefe da l'nid.Operaçao- CDS-
01 
\'ALDELER C 'J:\SCIME'ITO Chtfe du Unid. Manutenção-· 

CDS-01 
CARLOS Al!Gl'STO DE A. LIMA Comandante de Aeronave 

contrârio 
Art. 2' - vogam-se as disposições em 

MACAPÁ-AP, O 

l.l!C~; 
CHEFE DE 

O DE 2012, 

PORTA RIA 'J' 092/12-SETRAP 

O CHEFE DE (;ARI:'I'F.TF. DA 
SECRETARIO DF. ESTADO DE TRAl\SPORTES DO 
ESTADO DO MIAPA. no uso de suas atribuições que lhe silo 
conlendas pelo Decreto n.' 1044, de 09/02/2011 e Portaria n'. 01811 I· 
SETRAP. 

R ESOL \'E: 

Art. I' - DESIG:'iAR os Servidores abaixo 
relacionados, para viajarem da Sede de suas atribuições \1acapáiAP. 
até o Município de Oiapoque . com o objetíYo de realizar serviços de 
liscnliznçilo, locaçil.i de estacas, recuperaçAo e conservação da 
Rodovia 13R·I56, no perindo de OI a 10/06/2012. 

l\ILSON JOSE F. OLIVEIRA Agente de Engenharia --CDI-02 
R OS IV AI. DO RODRIGl!F:S DOS ANJOS Tcc. Em laboratório 
J!ISCELINO DA SILVA E COSTA Chefe de Resid<ncin- CDI-03 

Art. 2' - Revogam-se as disposições em 
contrArio. 

PORTARIA i'i' 093/12-SETRA!' 

O CHEFE DE GADI:'iETE DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES DO ESTADO llO AMAP.Á. 
no uso tle suas atribuiçc)es que lhl' são conti!ndas pelo Dccn:tu n. 0 

IOH de09102!11 e Ponarian'OISIII-SURAP. 

R F: SUL\' E: 
Art. t'- DESIGI\AR os Scn·idores abaixo 

ct:lncionados. parã \·lajan:m da Sede de suas AtribuiçõeS MacapaiAP. 
ate o tvlunicip10 Ut' Pracuuba. com o objetivo de executar çerv1ços de 
terraplenagem de rama1~, nn periodo d..- OI n 22!05/2012 

NEl!T0:-.1 BAKilOSA DE LIMA Chtf< da ROE- !J2 
JEREMIAS FERREIRA OE SOLIZ:\ :\ux.Opcr.Scn. Diversos 
MANOEl. SANTOS DOS SANTOS Ag. Je Ponana 
'\~E L ARDO DIAS Agente de Porrana 
ALE\JIR OAMASCENO BARRil. A Oper Ma~uina• 
PEDI< O PAULO PAIXÃO DE LIMA Operador de Equiprun<nto 

Art. 2'- O servidor fará JUS a 50% da diãria no 
cnso de fornrc1mcnto do alojamento ou outra forma de pousnda em 
órgão ou entidade pübltca respeitando o Decreto o' 1472/2002. 

Arl. 3° Rcvog,im-se a~ disposições em 
contrário. ~ 

MI--JW'11L'NHO DE 2!112. 

PORHRI.-\ N' 094í12~SETRAP 

O CJIEFF: ll~ GABI:\ETE DA 
SECRETARIA 1>1: ESTADO DE TR-I.:'iSPORTES DO 
ESTADO DO A~·IAPA. no uso de suas atribuições que lhe são 
confcndRS pelo Decreto n." 1044. de 0910212011 e Portarta n' 018ill· 
SI:'TRAP. 

RESOLVE: 

AI'!. I' • DESIG;'I'AR os Servidor<> 
CLALOIO UCHOA AMOR-\S , Gerente de Sub-grupo de 
Licenciamento Ambientais- CllS-ú2 < JURA'iDIR AU:.X.-\NDRE 
DE AMII.IO FILHO, Motorista. paro viajarem da Sede de sua, 
atribuições Maeapã/AP, até o Município de Calçoene c Uiapll~ue. 
com u ubj~tivo de acompanJJartm a vistoria do I.\1AP, rc!Crenle ac 
licenciamento da renovação das lic_enças de opmçilo de jÍtl.idas , nc 
período de 04 a 08106/2012. 

Art. 2' • Revognm-se as dispoSições em contrario. 

~1:\CAPÁ-AP. OG~C DE 2012. 

LU~!EL~,ll~_CONCEIÇÃO 
CHUE DE GABI.SfTE!SF:TRAP 

PORTA RIA :'1'' 095112-SETR" P 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRA'iSPORTES DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suns atribuições que lhe sào 
conferidas pelo Decreto n.' 1044. de 09/02/2011 e Ponaria n'. 018/11-
SETRAP. 

RESOLVE: 

Art. I' - DF.SIGNAR os Semdores 
CLAUDIO VCHOA AMORAS , Gerente de Sub-grupo de 
Licenciamento Ambientais- CDS-02 e Jl'RAl\DJR ALEXANDRE 
DE Alt\UJO FILIIO, Motorista, para viaJarem da Sede de suas 
atribuições Macopâ/AP, até o Município de laranjal do Jari, com o 
objetivo de acompanharem a vistoria do DNIT/8513, na BR-156-
Tronco Sul. trecho Entroncamento BR-210 e Larat~al do Jari . no 
pcrindo de Ih 16106/2012, 

Art. r· Rt:vogam·se as disposições em contrário 

PORTARIA~· 096112-SETR.-\P 

O CHEFE DE GADI'iETE DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE TR~l\SPORTF.S UO 
ESTADO DO AMAP.~. no uso de sua• atribuições que the são 
contcridas pelo Decreto n.' 1044, de 09!0212Ull c Portaria n' 018111-
SETR/\P. . 

R E SOL\' E: 
Art. !'- DESIGNAR os Servidores .JORGE 

~1Al.'RICIO ).!ACHAIJO DA SILVA, Gerente Geral da GEMA
CDS-03. CL-\l'DIO UCHOA AMORAS. Gerente de Sub-gntpo de 
Licenciamento Ambtental - CDS-02 < CARLOS SERRA, Gerente 
de Subgrupo de Ativ. Ambiental de Ohras Viárias • CDS·OI, para 
viajarom da Sede de suas atribuições Macapã/AP, ate o Município de 
Oiapoque, com o objetivo de participarem da XII Reunião COGEPI,, . 
na Aldeta Piqutá. 110 período de 20 a 22104/2012. ' 

.<\rt. ~o. Revogmn-se as disposições em contrârio 

PORTARIA l\' 097112-SrTRAP 

0 CHEFE llf: GABINETE D.\ 
SECRETARIA DE F.STAilO DE TR-\:'I'SPORTES DO 
ESTADO no AMAPÁ, no uso de su!IS atributções que lho são 
c01\feridas pelo DCcr~to n.' 1044. de 09/02/2011 e Portaria n" 018111-
SETRAP. 

Rf:SOL\'E: 
Art. I' - DESIGN,\R o Servidor MAlJRU 

ROili:I!TO PICKERELL,Chcfc da Dív, Projetos Engenharia -
CDI-02, para viajar da Sede_ de suas atribuições MacapáíAP, ate u 
Município de Laranjal do Jari • com o objetivo de Acompanhar a 
visita de Funcionários do DNITIDS13, :i BR-156'St.:L no periodo d~ 
14. 1510612012. 

Art. 2' • Revogam-s~ as disposições em contrario 

PORTARIA N' 098/12-SETR:\P 

O CHEFE DE GABI~r.TE liA 
SECRETARIA DE TRA:'iSPORn:s DO ESTADO DO A:\-IAPÁ. 
no uso de suas atribuições que lhe são conl,ridrui pelo Decreto no 
1044. de 09102ill e Portaria n' 018/11-SF.TRAP, 

RESOLVE: 

Art. 1'- DESIGNAR o Servidor ELEISOl\ 
PELAES CARDOSO . Gerente da GI::INfRA- CDS-03, para viajar 
da Sede de suas atribuições MacapáiAP, ate o Municipio de Ferreira 
Gomes , com o objetiYo de Panicipar da 3' Reunião AdministrntíYa 
pnra Elabornção do Plano ~unicipal de Saneamento Básico, no 
período de !9/06/20 12. 

Art. 2' . Revogam-se as disposições em 
contrário. 

POlUA RIA 'i' 099!12~SETRAP 

O CHEFE [!I: GABI:\F.TE DA 



\ 

Maca á 25.06.2012 · 

Sl:CRETÁRIA Df: TRAI'iSPORTI:S DO ESTADO 00 A~IAf'k 
no uso de sua:. atribuiçõt) qut lhe são conftrid:11; relo Oe(:reto n.0 

1(\.14. de 09/02111 o Ponorio n' OI~~~ 1-SETRAJ>. 

RESOL\"f.: 
Art. I'· Ot.:SJGi\AR o Scn·idom P:\TRÍCLI 

R07.n!ARI ~OGlEIRA llA SILVA, Gcrcn" ac Subgrup,l A11v 
ferroviârias - C:OS-02, pa:r:1 vwjar c!n Sed~ de suas atrihuiçÕ<'$ 
Ma ... ·apá:.4 .. P. au: a cijjadc: de Bm~llia-OF, COI\I o ObJetivo de Verifica• 
tn loco a quantas (tnda a prestaç:lo de serviçn no transpone 1te. 
p:~ssngelfos. realizado pela conccs5•onãria Anglo Logísuca :\mapã 
L TOA. . no perlodo de OIIU7120 12. 

Art. 2° • Re\'ognm.se ns ~disposições em 
"ontrtuio. 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 004/2011- CPUSETRAP. 

A Secretaria de Estado de Transportes, do Governo do 

Estado do Amapá, através da Comiss~o Permanente de 

Licitaçao, torna público o resuliado da licitaçao acima 

menCionada, cujo objelo é a Seleção de empresas de 

Consultoria Tecnica Especializada, para Elaboração de 

projetos Ambientais Relativos às Obras de Relocação das 

Aldeias lndigenas de Ahuma, Caria, Estrela, Ywawka, 

Tukay, Samaúma, e Estudos. da Componcntê lndigena 

Relaüvos às Obras de Pavimeniação da Rodovia BR-156, 

no Trecho: entre o rio Tracajatuba e a cidade de Oiapoque, 

declarando vencedora a empresa M. P. B. SANEAMENTO 

LTDA, CNPJ N' 78.221.06610001·07, com a proposta no 

valor do R$ 1.301.140,96 {hum milhão, trezentos e um mil, 

cento e quarenta reais e noventa e seis centavos). O 

processo encontra-se disposição dos interessados na 

sede desta SETRAP/GEA, na Rodovia BR 210- Km O- São 

Lázaro, CEP 68.'906-130, MacapáiAP. 

(Desporto e Lazer 

José Luiz Amaral Pingarilho 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELÉTRONICO N' 00612012- SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESPORTO E LAZER-SEDEL. 

Disputa: 06107/2012, as I 0:00 horas 

Objeto: Contratação de empresas especializadas em eventos 
de grande porte para a realizaçao e desenvolvimento dos 
Jogos no Meio do Mundo abrangendo serviços de 
publicidade/diVUlgação, transporte de pequeno e grande porte, 
alimentaçao, intermediação de mao-de-obra e material 
esportivo 

Os rnteressados poderao obter informações e/ou o Ed~al e 
seus anexos no endereços Fax {96) 32125136, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 12:00 h. e 14:00 às 18:00 h. ou pelo 
endereço etrõnicohttp:t/www ap.gov brramapa/licHa/quadro php 
e/ou www licjtacoes-e.com br 

,--.....··========:::::"\ 
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======~ 
Lineu da Silva Facundes 

Conselho Estadual de saúde 

Resoluç~o N': 01012012 

Macapá-AP, t1 de Junho de 2012. 

O Conselho Estadual de Saúde do Amapâ, no uso 

das atribuições que lhe sao conferidas por seu Regimento 

Interno. aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 

Diário Oficial do Estado. com fulcro nas deliberações. da 

12' Reunl4o Ordinérlo do CES/AP, realizada no dia 18 de 

dezembro de 2008 e: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONSIDERANDO: 

As diretrizes do Conselho Esladual de Saúde e 

atrlbulçOes conferidas pela Lei n'. 8080. de 19 do setembro 

de 1990, no seu Art.1'. E de acordo com o estabele"tido 

pela Lel8.14211992. 

A ponaria 30601 GM, de 28 de Novembro de 2007. 
Considerando a declsao do Conselho Estadual de Saúde. 

RESOLVE: 

De acordo com o estabelecido pela Mesa Diretora 

do Conselho Estadual de Sa,úde aprovar a nomeação do Sr. 

Oércio Damasceno Santa Brlglda para exercer a função de 

Assesso .. de Comunicação do Conselho Estadual de Saúde 

do Amapá a panlr desta data. 

Macapá-AP. 11 de Junho de 2012. 

Facundea 
Secretário de Estado da Saúde do Amapá 

~. 
I ----····- ·---

Conselheiro"Robeno Bauer Melo de Lima 
.Presldcntê do CES/AP 

Homologo a Resolução n' 010/2012- CESIAP, nos termos 

da Lei n• 8.142 de dezembro de 1990. 

Vigora a partir de sua publlcacAo. 

Conselho Estadual de saúde 

Rcsoluçao N': 011/2012 

Macapá·AP, 11 de Junho de 2012. 

O Conselho Estadual de Saúde do Amapá, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por seu Regimento 

Interno. aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 

Dlârlo Oficial do 'Estado, com fulcro n.as deliberações da 

12' Reunião Ordinária do CES/AP. realizada no dia 18 de 

dezembro de 2008 e: 

CONSIDERANDO: 

As diretrizes do Conselho Estadual de Saúde e · 
atribuições conferidas pela Lei n•. 8080, de 19 de setembro 

de 1990, no seu Art. I'. E de acordo com o estabelecido 

pela Lei 8.14211992. 

A portaria 3060/ GM, de 28 de Novembro de 2007. 
Considerando a decisão do Conselho Estadual de Saúde. 

RESOLVE: 

De acordo com decisão do Pleno do Conselho 

Estadual de Saúde, na 5' Rcuni3o Ordinária do dia 31 dê 

Maio de 2012, criar o Fórum Permanente para AçOes de 

Saúde entre Estado e Municipio de Maéapá, com 

Intermediação do Conselho Estadual· de Saúde e como 

convidado o Ministério Publico. Estadu•l na Atençao 

B~slca .<O..' J..; • 
Representantes do Munlclplo &í .Mãé~: 

" ' . 

He_ly Goes - Coordenadora Municipal de Saúdê c 
Nas f. 

Kclty Chrlstlna Gomes de Araújo- Coordenadora 

do SAD - Serviço de Atenção Domiciliar do 

Municlplo de Maca pá. 

Jó .Pereira Ferreira - .Coordenador da Estratégia 

do Programa Saúde da Famllla do Municlplo de 

Macapá. 

Representantes da Secretaria de Estado da Saúde: 

Amerson Maramalde - Coordenador da Atençao 

Básica do Estado do Amapá. 

Ollnda Consuelo - Diretora do Hospital da 

Criança e do Adolescente. 

Regiclaudo Souza Silva - Diretor do Hospital de 

UrgOncia c Emergência. 

Como Representantes do Conselho Estadual de Saúde: 

Robeno Bauer melo de Lima - Presidente do 

CES/AP. 

K~tta CiiGne Mendonça de Almeida- CUT/AP. 

Dérclo Damasceno Santa Brigida - Coordenador 

Adjunto do Movimento Popular de Saúde -

MOPS. 

Maeapâ-AP, 11 de Junho de 2012. 

Dr. Llneu da SI va Facundes 
Secretário de Estado da Saúde do Amapá 
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Conselheiroâ::::~ima 
Presidente do CES/AP 

Homologo a Resoluçao n• 01112012- CES/AP, nos termos 

da Lei n' 8. U2 de dezembro de 1990. 

Vigora a panir de sua publicação. 

Conselho Estadual de saúde 

Resoluçfto N': 01212012 

Macapá-AP, 11 de Junho de 2012. 

O Conselho Estadual de Saúde do Amapá, no uso 

das atribuições que lhe .são conferidas por seu Regimento 

Interno, aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 

Diãrlo Oficial do Estado, com fulcro nas deliberações de 

12' Reunião Ordinária do CES/AP, realizada no dia 18 de 

dezembro de 2008 e: 

CONSIDERANDO: 

As diretrizes do Conselho Estadual de Saúde e 
etribuiçõCs conferidas pela Lei n•. 8080, de 19 de setembro 
de 1990, no seu Art. I'. E de acordo com o estabelecido 
pela lei 8.142/1992. 

A portaria 30601 GM, de 28 de Novembro de 2007 . 
. Considerando a decisão do Conselho Estadual de Saúde. 

RESOLVE: 

. De acordo com dcclsao do Pleno do Conselho 
Estadual de Saúde, na 5' Reunião Ordinária do dia 31 de 
Maio de 2012. realizada na Coordenação de Vigilância em 
Saúde - CVS, aprovar a participação dos Conselheiros 
Estaduais de Saúde na XVII REUNIÃO DE PLANARIA 
NACIONAL- que Ira ocorrer em Brasltla - DF, no periodo 
de 09 e 10 de Julho de 2012. 
Robeno Bauer Meto de Lima- Conselheiro 
RG: 064.761/AP CPF: 227.981.534~4 
Josinilda Vieira da Silva- Secriltârla Executiva 
RG: 034.957/AP CPF: 316.337.652-53 
Nádla Costa da Silva Souto- Conselheira 
RG: 062.215/AP CPF: 253.618.212-68 
Maria Benedita Gomes da Costa- Conselheira 

RG: 008.256/AP CPF: 226.495.142-72 
Maria do Socorro Madurelra Campos- Conselheira 
RG: 69.159/AP CPF: 066.822.602-10 
Kelly Chrlsttna Gomes de Araújo- Conselheira 
RG: 061.247/AP CPF: 432.097.422-00 
Vánia Mara Tavares Bo;ralho- Conselheira 
RG: 209.398/AP CPF: 415.638.162-53 
Francisco de Assis Ribeiro da ~Uva- Conselheiro 

RG: 002.935/AP CPF: 047.466.002·87 
André Baia Sá- Conselheiro 
RG: 014.189/AP C.PF: 226.033.792·9t 
Rosana dos Santos Sá- Acompanhante do Conselheiro 
André Baia que é cadeirante 
RG: 425854 CPF: 011.818.982-42 

Macapá-AP, 11 de Junho de 2012.· 

Consel~:e;~elo de Lima 
Presidente, do CES/AP 

Homologo a Resoluçfto n• 012/2012- CES/ÁP, nos termos 

da Lei n• 8.142 de dezembro de 1990. 

Via ora a oartir de sua aublicacão. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRONICO N• 001/2012 • C.PUSESA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO PoR 'LOTE 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para implantação do 
Complexo Regulador do Estado do Amapá, de acordo com 
as características minimas descritas no anexo I · Termo de 
Referência; 
Acolhimento das Propostas: no endereço eletrônico 
https·IIVJW'!!:JiCita_çç_e~~,s;Qm br, a partir das 08:00h do d1a 26 
de junho de 2012. até as 17·30 do dra 09 de julho de 2012. 
horário de Brasilia. Abertura da Scçáo Para Lances: as 
09h.OO. do dia 10 de ulho de 20 horário de Brasilia. 

apá-A , 21 de junho de 2012. 

[Mobilização Social _j 
~~~~=== 
Eloiana Cambraia Soares ) 

1-

. '-''. 
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F.XTRATODECO!'ITRHO 

1:-ISTRUMENTO: CO:-ITRHO N' 00312012 

~:O GOVF.RNO 00 t:STAOO DO AMAPÁ. ATR,\VtS 
DA SEC.RF.'TARIA DI:: t:~'TADO DA INCUISÃO 1: 
~IOBILIZ4ÇÁO SOCIAL- SI~IS, COMO CONTRATANTE E 
O ATALANTA HOTEI.I.TilA Cm!O COi'oTRATADA. 

t'LINOAMENTO LEGAL: O PRF.SENTE CO:-I'IltATO TE.\1 
POR FIINDAMF.NTO LEGAL 0 ART. 24 , INCISO IV DA 
1.1:18.666193 E Sl'AS ALTERAÇÕES. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2012122058. 

011.11:'1'0 00 CO\'TRATO: 0 PRESENTE IN~'TR\IMt:I\TO . 
TEM POR Oll.JF.TO A COI\'TKATAÇÃO DE EMPRESA -
r.SPECIAUZAilA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IIOSPJ::IHGBI COM FOR,'I/ECIME:-ITO DF. CAFÉ JJA 
MA!IIIIÃ. ALMOÇO F: JANTAR. Ot:STINAOOS AS VfTIM.\S 
llO t:SCAI.PELAMElHO l'iO PROCESSO DAS CIRURGIAS. 

I. . O FORNECIMENTO DO SERVIÇO OHWECF.RÁ 
AO ESTIPliLADO Nt:STE CONTRATO. BEM 
CmtO AS DISPOSIÇOES JJA LEI 8.666193 t: 
Sl!AS ALTERAÇI'>ES, ALÉM JJAS OBRIGA(:ÓI::S 
ASS!fMIIlAS NA PROPOSTA FIRMADA PELA 
CONTR . .\TADA E DIRIGIDA ,\ CO:o;TRATA.'IITt:, 
COl'iTEI\'DO O VALOR DOS I'KOil\ITOS, QliE 
11\'0EPF.NOENl'Uli::'IH; DE TRANSCRIÇ.\0, 
•. AZO! PARTE '11\'TEGRANTF. E 
COMPLEMEI\TAR DESTE CONTRATO, !110 Ql'l:: 
NÃO O CO!\TRARIF.M. . 

pA EXEC\ICÃO DOS SERVIÇOS: OS Sf:ll\'IÇOS OBJETO 
DO PRESENTl CONTRATO SERÃO EXECl!TADOS 
SEMPRE QlE IIOI:VER NI-:CF.SSIIlADF~ EMITIR40 
REQl'ISIÇÃO 11\'FORMANOO . A QUANTIOADI-: · JJÇ 
I'I::SSOAS, A('Q)IODAÇÕES E DIA lUAS NO rRAZO DE A TE 
OJ (TRts) DIAS DE AI\'TECEDÊNCIA, OF.VENUO A 
CONTRATADA CONFIRMAR .~ DISPOI\'IOILIDADE NO 
PRA7.0 DE !'iO ~lAXIMO 24 (VIl'iTF. f. Qli.-HRO) llORAS, A 
CONTAR DO RF.CIRO OA REQl'ISIÇÃO. 

DO VALOR f. OA DOT.\CÃO ORCAMENT.\RJA: OS 
RECURSOS FITI'AI'iCEIROS OF$TINADOS .~ COBEK lUlA 
DAS DESPESAS ORil!NDAS DESTE CONTRATO !'AliA 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS A SERVIÇOS DE LOCA(: . .\ O DE 
1.\IÓVI:il, t:STÁ E!>TIMADO NO VALOR DE RS 907.788,00 
(NOVf.C:f.l'iTOS t: sr.;n; MIL E SETECENTOS E OITENTA E. 
OITO REAIS), SENDO O VAI.OK m:NSAL ESTIMADO DE 
RS 151.Í98.00 (CEI\10 E CINQi:ENTA f. \IM Mll~ 
D\iZE!IITOS E NOVENTA E OITO REAIS), Q\JE CORRERÃO 
CO~l Rf.CtRSOS OKÇAMENTÁIUOS Á SIMS. ATRAVÉS DA 
liNIDADE GESTORA 31101, PROGK,\MA llt: TRABALHO 
0120, AÇÃO 0020. NATUREZA DA OESPF.SA 3390.39 • 
OLITROS SERI'ICOS DE TERCEIROS · PESSOt\ JliRiOICA. 
fO:'o!H 101, CO!IIt'ORME NOT:I OE OIPE:-1110 N' 
2012'1f.fl0184, f..lliTIDA EM 09/0512012. 

DA VJGtTI'CI.4: O pRf.~EI\TE CONTRATO Tl:iRÁ. VIGÍ:N(:IA 
JJE 180 (St:SS,t:I\'('A) IJIAS. CONTADOS Dtl DAT,\ DE S~:A 
ASSI!'IATJ(Ro\ A TI; O DIA 04 DF. '1/0VF.~InRO DE 2012. NAO 
POliE:-<110 St:ll ~·RORROGAJJO. 

ASSI:-IAI\A)l f:Sn INSTIIl')IENTO A SECRET,Í.RIA DE 
INCL\JS.\0 E ~-IÓiliLIZ.\C,\0 SOCIAL - SIMS. Pf.tA 
CONTRAf..\Nf[ f. O RF.PRF.SF.NTANTE LEGAL llO 
ATALANTA HO'n:LLTOA <:mr'o CONTilATAOA. 

'lACA PÁ, 11 DE MAIO 2012. 

ELOIANA ~.4: . SOARf.S ~ l~ 
St:CI!E' RIA- SI~ S 

CO'\SEUJO E~IAOIIAI.DOS DIREITOS DA MHHER DO 
MlAI'Á-CWI~lAP 

LEI ESTADt'.\LN'0812 DE 04 DE MAI!ÇO llE 20UJ 

Resolução: CEDIMAP N° 004/2012 

Dispõe sobre a instituição da Comissão de 
Coordenação do Conselho Estadual dos Direitos da 
Mulher do Amapã- CEDIMAP, responsável pela 
condução deste Conselho. 

O Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Amapá . -
CEDIMAP. em Reunião Extraordinãria. realizada no dia 17 de 
maio de 2012. e de acordo com a decisão de seu plenário, ' 

RESOLVE: 

. An. 1• Publicar a Com1ssão responsável pela Coordenação do 
referido Conselho. alé a posse da nova DireJoria a ser eleila 
para o próximo triênio 2012/2015, e que está assim consthuida: 

Representantes da Sociedade Civil: 

ROSICLÉIA DOS SANTOS COSTA - Federação de Mulheres 
do Estado do Amapá · FEMEA ' 
MARINALVA MENEZES DE SOUZA SILVA · Associação de 
Mulheres Empreendedoras do Jardim 11 
lo/.AR!A DAS GRAÇAS SANTOS BRAZÂO - Associação de 
Mulheres Unidas para Vencer- AMUV 
SHIRLEY DA TRINDADE PINHEIRO- Movimento Articulado de 
Mulheres da Amazónia- MAMA 

Representantes das EnUdades Governamentais: 

LUCENIRA PIMENTà - Secretaria Extraordinária de Polili~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

para as Mulheres - SEPM 
MARIA EUZA ROSSIGNOU - Secretaria Estadual de 
Plancjamenlo· SEPLAN 
OORISMAR FERREIRA DE MAGALHÃES- Secrelaria de 
Inclusão e Mobilização- SI MS 
VANIA CONCEIÇÃO M. MACIEL· Policia Militar do Amapá· 
PMIAP 

SUPLENTES: 

LIDIA ELAINE DA COSTA TRAJANO • Fórum Permanente em 
Defesa da Mull1e1 - FOPEMAP 
OSMÁIDE DOS SANTOS- Rede de Mulheres do Râdio 
RAIMUNOA EDNA DA SILVA - Articulação de Mulheres do 
Amap·à -AMA 

IREIIIE SANTANA DA SILVA - Associação de Mulheres 
Empreendedoras do Jard1m 11. 
M. 2' Esta Resolução enlra em vigor na data de sua 
publicação. revogando·se todas as disposições em contráflo. 

Macapé. 25 de maio de 2012. 

.;~,..(·' -., 0.~;~ cq)l b [~ 
LID~NE DA COSTA TRAJANO 'JC 

VIce· Presidenta do CEOIMA.f... .:,\'~\<"~,. •'' 

cq11'SELHO ESTADtJALDOS DIREITOS DA ~IULHER DO 
AMAPÁ-CEDIMAP 

I.F:I ESTADUAL N' 0812 DE 04 DE MARÇO DE 2004 
E-mail çtdimap@gmail.com 

Avenida Raimundo Álvares do Costa sln, Cenlro, Macapli-AP. 
Fone: (96) 3212-9143,9145 

Ata de Assembléia Extraordinária do Conselhc 
Estadual dos Direitos da Mulher do Amapá

CEDIMAP 
Aos dias 17 de Maio de 2012, as 16 h, 

reuniram-se as Conselheiras dos Direitos da 
Mulher na sala das mesmas na Central dos 
Conselhos sito a Av. Raimundo Álvares da 
Costa s/n. Deu-se abertura a reunião com a 
palavra da Vice Presidente Lidia Trajano, onde 
definiram alguns pontos que ficaram pendentes 
no CEDIMAP desde o ano passado, a senhora 
Lidia colocou que devido a Presidente esta· 
passando por problema de saúde não foi 
possível deliberar algumas pautas, entre elas a 
eleição de conselheiras para o triênio de 2012 a 
2015. Em seguida foi passada a palavra para a 
conselheira· Rosicleia Santos que fez sua 
colocação sobre o trabalho da comissão eleitoral 
da qual foi nomeada secretaria, e que só faltam 
15 dias para o final do mês de Maio, é que a 
panir do dia I 0 de Junho segundo a secretaria 
Eloiana Cambraia -SIMS não poderá mas 
acontecer eleições dos conselhos por se tratar de 
um período eleitoral,enfatizou também que 
publicação do edital da eleição no Diário Oficial 
foi responsável pelo atraso do processo. Em 
seguida a conselbeira Joaquina Lino colqcou 
qüe já participou de outros pleitos e explica 
sobre a publicação. Ela fala que as associações 
de mulheres têm que ter no mínimo dois anos, e 
as mesmas precisam de prazo para entrar com 
recursos se não estiver apta para o pleito, a 
conselheira .colocou também, que é preciso 
enviar uma cana convite para as Secretarias 
Estaduais para que as mesmas enviem os nomes 
de suas representantes, falou que o prazo é curto 
e não da tempo para a eleição. A conselheira 
Graça Brazão falou que já tinha reunido com 
algumas conselheiras e colocado a idéia de 
fom1a uma comissão de apoio. Voltando a 
palavra para a senhora Joaquina onde a mesma 
coloca que, mesmo não tendo a presença da 
presidente o conselho da mulher esta 
funcionando, e que tem algumas c9mpanheiras 
que apesar de não serem conselheiras, mas estão 
denunciando fazendo seu trabalho de lideranças, 
Após, a senhora Lidia reforçou a sugestão da 
conselheira Graça Brazão de forma a comissão e 
acrescentou que a comissão deveria ser formada 
paritariamente (Movimento Social e Poder 
Publico), ·colocou também que a comissão terá 
validade ate a próxima eleição e posse das 
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consell;}eiras; continuando falou de algumas 
pendências, como, verificação de diárias das 
conselheiras pelas viagens aos municípios, a 
situação do carro do conselho, e mais, que o 
conselho tem que se fazer representar em alguns 
eventos, como a inauguração dos Cram 
municipal. Voltando a comissão, foi colocado 
que a mesma devem ser composta de oito 
instituições, quatro governamentais e quatro 
movimento soc.ial, foi concensuado também que 
se deve definir as competências de cada uma das 
conselheiras que estiverem compondo a 
comissão, dando continuidade às conselheiras 
aprovaram as instituições que indicarão 
representantes para · formar a Comissão de 
Coordenação do CEDIMAP. As Instituições 
aprovadas foram FEMEA, MAMA, AMUV, 
AMEBJF, SIMS, SEPLAN, SEPM, PM. As 
17h30min, deu-se por encerrada esta assembléia 
e nada mais tendo para registrar eu Conselheira 
Shirley Pinheiro que secretariei assino e dou fé. 

r- ' 

~&!a, tPru.W & eo,t;_ ~'~ 
Lidia Elane Trajano 

' VICE-PRESIDENTE CEDIMAP 

SHIRLEY PINHEIRO 
CONSELHElRA-CEDIMAP 

(Comunicação 

Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 

EXTRA TO DO CONTRA TO N• 00312012 -
SE COM 

) 

INSTRUMENTO E PAr<TES: CONTRATO DE 
PRESTi\ÇAO DE SERVIÇOS COM O 
FORl\ECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO ESTADO DO 
AMAPÁ POR INTERMÉDIO. DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM. COMO 
CONTRATANTE "': A EMPRESA S. P. PEREIRA 
SANTOS LTDA - EPP. COMO CO'STRATADA. 
NA FORMA ABAIXO ESTABELECIDA. 

CL..\t:SIJLA PRIMEIRA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

DA 

1.1- O presenle contraio tem como fundamen1o legall! 
Lei n" I 0.52.0 de 17 de julho de 2002- instituto pregão. 
Decreto n• 3.555 de 08 de agosto de 2000 e alterações 
posteriores. regulamento do pregão. aherado pelo 
Decreto :1" 3784/2001, Lei n• 8.666/93 de 21/06/1993 e 
suas alterações- Lei de Licitações. e as condições do 
Edital, na modalidade PREGAO PRESENCIAL n• 
001i2012-SECOM. tendo como critério de julgamento 
o maior desconto. 

CLACSULA QUARTA- DOS !>RECUS: · 

4. I. Os valores das tlrifas· serão cobrados segundo as 
labelas prJ!lcadas pelas empresas concc5sionãrias de · 
transpone e 1Te1e aéreo. vigentes à época da prestaçuo 
dos serviços, devidamente regislrada> no órgão ou 
institu;ção compe~ente. 
4.2. Incumbirá ú Comraiada v encargo de apresentar a 
COJI<TRA TANTE as ;abelas de preços das empresas de 
transpone aéreo. em caso de reajus1es nos preços das 
tarifas. 

CLAUSULA OUJNTA DA OOTACÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
S. I. 1\s despesas decorrentes de:s1e Contralo correrão à 
conta do Programa 1091012412211902012 
MANUTENÇAO DE RECURSOS 
ADIMI:-JISTR.A. TI VOS, Elemento de Despesa> 
33.90.33 - Despesas com locomoçao - Passagens 
Aéreas. Fonte de Recursos 0101, no· valor tola! 
estimadv de R$ 80.000,00 (Ç)itcnta mil reais), sendo o 
valor inicial estipulado em RS 20.000.00 (vinte mil 
reais). confonne nota de ~~~nho n° 
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~.2. O 1·abr C5timado da contratação dus ~erviços pelo 
_prazo ck !1 (doze! meses. é constante da planilha a 
~eg1!ir. c~kuladt> ~om base nas projeçõ~s da quamid?.de 
de pas>agens aéreas. ~ do ~;dor :otal das faturas pagas 
r~la;'vas á~ tarifas basicas. 

·--,--· ·------~----
ITE.\1 

~-'-·· 
DESCRIÇ . .i.O DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 
ESTIMA nO 

TOTALR2_j 

. ._L_ _j 
OI Forne.:imento 

'1 passagens 
de : 80.000,00 

em 
! transportes aéreos 
j (trechos nacionais e · 
I internacionais) j 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUCÀO F. 
VIGÊNCIA CONTRATIJAL: 
8.1. A execução d0 comrato, bem como os casos neles 
omissos. regular-se-ao jlela~ clausulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público. aplicando-lhes. 
supletivamente. os principias da reoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. na fonna 
do art. 5-1, da Lei n" 8.666/93. 
8.2. O praw de vigência do contrato deverá iniciar na 
data da sua assinatura, e vigorará pelo prazo de 12 
(dole) meses. podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos per iodos. ate o limite de 60 (sessenta) meses. 
nos termos do· inciso li do art. 57 da Lei n.• 8.666-'93, 
com eticácia legal apó; a puolicação do seu extrato no 
Diúrio Oticial ào Estado do 1\mapa. tendo inicio e 
~endmento em dias de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último. desde que mantidas as 
condições mais 1anrajosas para a administração. 

PARTE REPRESEi\'TANTE 
S.P.PEREiRA SANTOS LTDA 
SOCORRO D~ FÁTIMA MARQuES PEREIRA 

Macapá·Ap. 06 de junho de 2012. 

J3-. /]_. . r-L /------
. --BRUNO:iE"tóNtM~---

l 
=·-

SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
COMU!'IICAÇÀO 

(INTERINO) 
. _J;QNTRATANH. 

(ífldustria e Comércio J 
José Rein?.ldo Alves Picanço 

PORTARIA (P) N° 044/2012- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n• 
0007 de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Retificar a Portaria n• 038/2012. de 
20 de maRÇO de 2012, publicada no dia 12 de 
junho de 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte alteraçao; 

Onde se lê: 

'Macapá, 20 de março de 2012' 

Leia-se: 

'Macapá, 01 de junho de 2012' 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

-GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMtoRCIÓ E MINERAÇÃO, em 
Macapá-AP. 21 junho de 2012. 

ADRIANA ~~~CERDA 
SECRETÁRIA i;1,fEXERCiCto/SEICOM 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N! 002/2012- SEI COM 

PRIMEIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO N2 002/2012 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPEOALIZADA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtRCIO 
E MINERAÇÃO - SEICOM COMO CONTRATANTE· E A EMPRESA 
NOBRASSO COMUNICAÇÃO E DESIGN lTDA, COMO CONTAATADA. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem. fundamento legal o art. 57, 60, 61 da 
tel n' 8.666/93 c alterações. 

ClÁUSUlA SEGUNDA. DO OBJETO 
O presente termo -aditivo tem por objeto alterar ·a ClÁUSUlA 
QUINTA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO que passará a ter a seçuinte 
redação: 

ClÁUSUlA QUINTA DA VIG~NCIA E PRORROGAÇÃO 
O presente termo aditivo terá vigência de 30 dias a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a leçislação 
aplict\vel ~vontade e convcniénci~ das partes. 

Clá~sula DtCIMA PRIMEIRA- PUBLICAÇÃO 

O extrato elo presente contrato 1erá publicado no diário oficial elo Eltado, 
nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei n~ 8.666/93 e alterações 
posteriores, para surtir todos os efeitos legais 

ClÁUSUlA DtCIMA SEGUNDA· DO FORO 
Para dirimir quaisquer duvidas oriundas do n~o cumprimento deste 
instrumento, eventualmente não resolvidas no âmbito 
administrativo, as partes elegem o foro da Comarca de Macapá/ AP, 
com exclus~o de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e Contratadas. assinam este instrumento 
em 02 {duas) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo, que ao final subscreve.m. 

CLÁUSUlA DtCIMA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO DAS ClAUSUlAS 

Permanecem Inalteradas as demais disposições contratuais. 

Maca pá· AP,16 de Junho de 2012. 

(fu!peita Estadual -- ::Jj 
Jucinete Carvalho de Alcnc;;--..._ __ _ 
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N" 046/2012 
RECURSO VOLUNTÁRIO n• 040/2012 
PROCESSO n•: 28730.003910/2008 
NOTIFICAÇÃO DE I!ANÇAMENTO n•: 2007003035 
RECORRENTE: CERVEJARIA ÁGUAS CLARAS SIA 
CADnCMS/AP: 03:020127-6 e CNPJ: 01.318.95810001·98 

·RECORRIDA: RECEITA PUBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONS. ANA TAL DE JESUS PIRES DE OLIVEIRA. 
Data do Julgamento: 12/0612012 

EMENTA: ICMS • NOTIFICAÇÃO DE . LANÇAMENTO. 
OBRIGAÇÃO PRINCIPÀL. IMPOSTO DECLARADO E NAo 
RECOLHIDO. 1. IMPOSTO DECLARADO NA GUIA DE 
INFORMAÇÃO DE SUBSTITUIÇAo TRIBUTÁRIA MENSAL -
GINST .. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRt;DITO 
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
SÚMULA 436 DO STJ. 2. MATERIALIDADE. IMPOSTO NÃO 
RECOLHIDO. PRESCRIÇÃO. OCORR~NCIA • EXTINÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REFORMA DA DECISÃO DE 
PRIMEIRO GRAU. DECISÃO UNÂNIME. 

1. Créd~o tributário devidamente conMituldo através de 
declaração GIA-ST apresentada pelo contribuinte. Inicio da 
contagem do prazo prescricional quinquenal que dlspOe a 
Fazenda Pública para a cobrança do crédfto tríbutério. 
Inteligência da Súmula n. 436 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Recolhimento parcial do ICMS declarado. 
Transcurso do prazo de 5 (cinco) anos destinados â Fazenda 
Pública para a cobrança da parcela de ICMS declarado e nao 
recolhido. Ocorrência de prescrição quanto é referida parcela. 
Extinção do crédfto tributério. Pressupostos Legais: Arts. 156, 
inciso V e t73 da Lei n.• 5.172/66 ·Código Tributário Nacional. 
Refonna da decisao de primeira instancia. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais da Secretaria da Receita 
Estadual, por u·nanimidade de votos, votou pelo conhecimento 
dO Recurso Voluntário, para no mérfto negar-lhe provimento, 
em face de ocorrência do lapso prescricional refonnar a 
Decisao de n• 10812008..JUPAF, e declarar extinto o crédito 
tributário. 

Participaram do julgamento: Anatal de Jesus Pires de Oilveira, 
Regina do Socorro Zagalo M. Ferreira, lzaias Mathias Antunes, 
André David do Santos Azevedo. Francisco Roeha de Andrade, 
RenHde do Socorro Rodrigues do R!go. Joaquim Silva dos 
Santos e Alexandre Martins Sampaio. 
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(Desenvolvimento Rural 

Paulo Roberto Nunes (interino) 

EXTRATO-
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO n' 36/1011 QUE fNTRE SI 
CELEB~AM 0 ESTADO 00 AMAPÁ., POR INTERMlDIO OA SECRETARIA 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAl· SDR E ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DO RAMAt 11 DO ÁSSENTAMENTO DO.PIACACA 
- APROP, DESTINADO À iMPlANTAÇÃO DO PROGRAMA fERRITORIAL 
DA AGRIG!LTURA FAMILIAR E FLORESTA- PROTM, PARA OS FINS 
NELE DEC.ARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO lEGAl: 
!.1 · O pr~!lef1tt' T~rmo Aditivo tem respaldo legal r: o Art. S 7. Inciso 11 

c/c Art. b~. lnmo 11. alinea "d'". ~ 12 da lei n• 8.666/93 e Cláosula 
Oilava do CONVtNID n' 036/11 - SDR/ ASSOCIAÇÃ.o' DOS 
P~ODUTURES RURAIS 00 P.AMAlll DO ASSENTAMENTO DO PIAÇACA 
-.lfROP. 
ClÁUSUlA SEGUNDA- 00 OBJETIVO: 
2.1- Alterar a Cláusula Segunda do referido Convênio acrescentando 
li um) hectare pamndo de S9 (c'"quenta c nove) hectare.< pora 60 

(sesse'ntaj hectares. 
CLÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

. 2.1- Alterar a Cláusula Segunda do referido Convénio.acresccntando 
1(uml hectare passando de S9(cinquenta e nove) hectares para 

60{sesscntal hectares. 
2.2 - Alterar a Clttusula Quinta do Convênio original, acrescendO o 
valor de RS 4.345,00 (quatro m;l e trezentos e quarenta e Cinco 
rPaisl. passanelo o valor inicial do convênio de R$ 232.225,00 
(duzentos I? trinta e dois m•l e duzentos e Y'inte e cinco reais} para RS 
l36.5i0,00 (duzentos e trinta e seis mil e Qliinhento$ e setenta reais! 
oriundos <lo FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURA.l DO AMAP/1 -
FRAP pela hnha de financ1a.-ne1ltú tl~O repmbclsável de ~corda com o 
De\.reto ,,· 3481 cc .!8 óc Agosto de 2007 que iiJHOVil o Regulamento 

Ge1ol do fundo de Oe1envolvimento Rural do Estado do Amapó, 
llbtlrados de acordo :om o Cronograrr.a de desembolso, parte 

· . inl~gtctlitt' df:l'>te. 
CLÁUSULA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO 
3.1 - Todas a' dema1s Cláusulas do CONVENIO n' 036/11/SDR/ 
t.SSOCIAÇÀO DOS PRODUTORES RURAIS 00 RAMAL 11 DO 
ASSENTAMENTO 00 PIAÇACA/APROP, n~o atingidos pelo presente . 
instrumento ftcam ratificadas. 

(Adap 

Macapá,B de junho de 2012; 

ffi..._., 
DINEUMA DE SOUSA REIS 

Secretcl1 ia tom e)(ercicio/ SOR 
DECRETO N• 2443/2012 

Estaduais 

Ivan a Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N°. 08212012-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, nô uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208. de 11 de 
fevereiro de 2011 ·e lendo em vista o teor do OfiCio n• 830· 
GAB.SEPLAN. de 18 de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Autorizar o deslocamento da 
servidora Jacilena Mélo N~lra • Coordenadora. ·da sede de 
suas atribuições Macapá-AP. até a cidade de Brasllia/DF, no 
período de 25 a 27/06/2012, com o objetivo de assessorar o. 
Senhor Procurador do Estado em reunião a ser realizada na 
Câmara de Conciliação em Brasllia. 

DÊ .SE CIÉNpiA, CUMPRA-SE E PUBLlQUÉ.SE. 



Maca á 25.06.2012 

PORTARIA N'. 083/2012-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ·, ADAP, no uso de suas 
atnbuiçães conferidas pelo Decreto n' 1203, de 11 de 
fevererro de 20tt e tendo em vista o teor do Memo. n'013· 
CEPAC/ADAP. de 19 de JUnho de 2012 . 

RESOLVE: 

Art. 1' · Autorizar o deslocamento do 
servidor Agostirh:J Alves de Oliveira Júnior - Coordenador 
Executivo do Programa· de Aceleração do Crescrmento -
PAC/ADAP. da sede de suas atribuições Macapa-AP. até a 
Ctdade de BrasilíaiDF no período Ot à OG/07/2012·; com 0 
ObJetivo de Participar do Curso de Planejamento. Orçamento, 
Lrcrtação e· Execução de Obras Publicas que será promovido 
pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do 
Minrsténo das..Cidades Elaboração de Planos de Saneamento 
Ambiental do Ministério das Ctdades err. parceria com o 
Tnbunal de Contas da Untão. 

DÊ .SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Ma capa . AP 21 de jun~o d~.f_Oí 2 

;~,_1.-.t . ! ' I i: ., 
I ?;j ) L '1 

I • I ' > 
1
,. I 

lvana Mar~ Anli.mCs Moreira 
-.piretora-Pqesidentc:_ 

Dispensa de Licilação 
Espécie: dispensa de licitação corP ~undamento no art. 24. rnc. 
V. da Lei n' 8 66611993. Favorecido AGC RIO FRETAMENTO 
E TURISMO L TOA; Objeto: contratação de· setviços de 
transporte terrestre para atender às necessidades dos 
integrantes da comitiva do Governo do Estado do Amapa que 
participara da Conferência das Nações Unidas. Rio + 20· 
Vigência do contrato: 47 d•as; Processo· 2000.072/2012· 
Cobertura Orçamentária: 3.3.90.39 (natureza da despesa). 
1.15.202. 04.122.1t90 2343 (Programa de trabalho); Valor: RS 
14.700,00; Nota de Empenho. n' 2012NE00219, de 
06/06/2012; Autorização: em 0610612012. por lvana Maria 
Antunes Moreira; Ratificaç~o: em 06/06/2012. por lvana Maria 
Antunes Morerra 

Macapa. OS/06/2012 

.. t-' ·,~--~ ' ~ lj. \ l:.. 
Agência de Desenvolv,mento do 'j\'1lapá - ADAP 

D~etora<Presidenté 

Dispensa de Lrcitação 
Espêcie· dispensa de licitação com fundamento no art. 24. inc. 
V. da Lei n' 8.666/1993; Favorecido GREEN CARO S/A 
REFEIÇOES COMERCIO E SERVIÇOS. Objeto: prestação de 
setviços de tícl<et alimentação para a comitiva do Governo do 
Estado do Amapá que P.arttcipara da Conferência dás Nações 
Un•das, Rio + 20; Vigência do contrato: 47 dias; Processo· 
2000.072/2012; Cobertura Orçamentária' 3.3.90.39 (natureza 
da despesa), U 5 202 04.122.1190.2343 (Programa de 

· trabalho); Valor: RS 25.045,00; Nota de Empenho: n• 
2012NE00213. de 06/06/2012; Autorização· em 06/06/2012, 
por lvana Maria Antunes Moreira. Ratificação: em 06/06/2012, 
por lvana Maria Antunes Moreira. 

;i,.~ Macapá, 06/0612012 

~~-il(~ 'J.ü,('? 
Agência de Desenvolvimento do Amapa- ADAP 

._Q~ora-Preside~te 

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA N'. 00512012 • ADAP 

IVANA MARIA ANTUNES MOREIRA, dtretora-presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, no uso de suas 
atnbuições. RATIFICA as razões de justificatrva apresentadas 
pelo presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
Hemneson Moraes de Araújo_, nos autos do processo abaixo 
especificado: -
Processo n'. 2000.016/2012. ADAP 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamento Legal: Artigo 25. inciso 11, combinado com o 
artigo 13. inciso I, da Lei n•. 8.666/93' e suas aHerações 
posteriores. 
Adjudicado: ROSA GRENA KLIASS (CPF 201.274.648-91) 
Valor: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reats) 
Objeto: Contratação da arquiteta e urbanista Rosa Grena 
Kliass para a apresentação de planos e projetos de 
infraestrutura por ela elaborados aos técnicos do Governo do 
Estado do Amapá. 
Macapa. 19 de junho de 20tí2. , , 

f\"C. 1 ... ~ 
\IM.I), ':-í..\.\\ . .tl~ 

tvana Maroa Antunes Moreira 
Dire.!ora)'resldente/ADAP 

RETIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA N'. 020/2012- ADAP • RETIFICAÇAO 

Onde se lê: 
Fundamento Legal: A~igo 24, incrsos IV e V, da Lei n' 
8.666/93 e suas alterações. 
Leia-se: . 
Fundamento Legal: Artigo 24. inciso V, da Lei n' 8.666/93 e 
suas alterações. 

Macapa-AP. 21 de Junho de 201f., . 
. . -/. . -· 

, lki!.G '.;_ ·.ti. 
lv.ana Mar Antunes Moreira 

Olrfl!_o PrflSidenteiADAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RETIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA N'. 021/2012- ADAP • RETIFICAÇAO 

Onde se lê: 
Fundamento Legal: Artigo -24, incisos IV e V. da Lei n' 
8.666/93 e suas alterações. 
Leia·se: 
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da Lei n• 8.666193 e 
suas alterações. 

Macapa-AP, 21 de junho de 20t2. :' • .-

'/\ r-f' '' \·u· \·~~i.L~~ ·,s\.. .\1.{.'- 2 
Ivan a Maria Antunes Moreira 

Dirinara P~sldente/AOAP 

RETIFICACÃQ DE JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA N'. 02212012- ADAP • RETIFICAÇAO 

Onde se lê: 
Fundamento Legal: A~igo 24, incisos IV e V, da Lei n' 
8.666/93 e suas alterações. · 
Leta-se: 
Fundamento Legal: Artigo 24. inciso V, da Lei n' 8.666193 e 
suas alterações. 

Macapá-AP. 2_1 de junho de 2012. ', l·-
. ' (; u'ht. .""-\""~ '·! 
Ivan~ Maria ~ntunes Moreira 

Dlreilmt-Presldente/ADAP 

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA N'. 023/2012 • ADAP 

IVANA MARIA ANTUNES MOREIRA, diretora-presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, no uso de suas 
atribui""es, RATIFICA as razões de justificativa apresentadas 
pelo presidente da Comissão Pemnanente ·de Licitação, 
Hermeson Moraes de Araújo. nos autos do processo abaixo 
especificado· 
Processo n'. 2000.117/2012. ADAP 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso 11, combinado com o 
i~ciso VI do artigo 13. da Lei n'. 8.666/93 e. suas alterações. 
Adjudicado: A. G TAVARES (CNPJ 05.009.571/0001-00) 
Valor: RS 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) 
Objeto: Referente à inscrição dos setvidores Ézio Uchoa 
Ribeiro, José Evariste Torres Freire Rui Wagner Duarte 
Rodrigues, Welington Gomes Romany e Douglas Sanches e 
Sanches para participação no Curso de Desenvolvimento de' 
Projetos, ministrado pela Delphus Consultoria & Projetos, a ser 
realízadq na cidade de Macapa · · 

Macapá, 2t de junho d~ ,2,012. . , (:::. 

. I l( C{r( U t Uf '- ) 

(Detran 

lvana Maria ·Antunes Moreira 
Dlretora-P'residenteiADAP 

Francisco Sá vi o Alves Pinto 
~---------~~~---------

PORTARIA N" 0314/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DÓ ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe si10 conferidas pelo 
Decreto n° 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor . do Processo 
014.005072/2012 Memo. n° 118/2012-
COP/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 
ART 1°. - 'HOMOLOGAR o 

deslocamento dos servidores DOMINGOS 
SÁVIO DO CARMO LACEDA, Gerente de 
Núcleo de Condutores, ERICK DE OLIVEIRA 
VINHAS, Chefe de Unidade de Exames 
Teóricos e Práticos, MÁRCIO ROBERTO DA 
SILVA PANTOJA, Chefe de Unidade de 
Planejamento Educacional, JOSÉ MACIEL 
CARDOSO, Chefe de Unidade de 
Veiculos/CIRETRAN, JOSÉ EDVAN DA 
CONCEIC,AO PANTOJA, Chefe da Unidade, 
Fiscalizaçao de Trânsito, LUCIVALDO COELHO 
DOS SANTOS, Responsável por Atividade Nivel 
111, MICHELDON ALEX MENDONÇA DÓS 
SANTOS, Responsável por Atividade Nivel 111, 
JANDER WILKER DA SILVA VALENTE, 
Administrador, ADRIANA VIEIRA SILVA, 
Examinadora, AROLDO VALENTE PEREIRA, 
Examinador, JOSÉ RAIMUNDO BARBOSA 
BRITO, Examinador, ROSIVAN SILVA RAMOS, 
Examinador, JOSEMIR MELO PEREIRA, 
Operador de Máquinas e Sinalizaçao Viária, 
JORGE LUIZ DA GLORIA ALVES, Chefe de 

·Unidade de lnfracao, e MARIA RAIMUNDA 
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FERREIRA MACIEL MONTEIRO, Chefe de 
Unidade de Condutores/ CIRETRAN, da sede 
de suas atividades .funcionais Macapá-AP até 
ao Município de Laranjal do Jari-AP, para 
aplicaçao de provas teóricas e práticas e 
fiscalizacao de exames médicos e 
psicológicos, no período de 15 a 18 de junho 
de 2012. 

ART 2° · ~sta Portaria entrará em 
vigor na data de sua ublicaçào, revogando-se 
todas as disposic;oe ;'n contrário. 

Macapá-AP, 1 ;unho dr• 2012. 

Delegadá d Policia Civil 
Diretora Presidenta do ETRAN/AP, em exercício 

PORTARIA W 0315/ 2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuic;oes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n° 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo n° 
014.005231/2012 Memo. n° 58/2012-
CIRETRAN/OIAPOQUE, 

RESOLVE: 
ART 1° HOMOLOGAR o 

deslocamento da servidora MARIA CRISTINA 
GOMES DOS SANTOS, Gerente/Circunscricao 
Regional de Trãnsito/CIRETRAN '- FGS-2, da 
sede de suas atividades funcionais até ao 
município de MACAPÁIAP, com objetivo de 
protocolar e acompanhar os processos nos 
diversos setores, no período de 23 a 27 de . 
junho de 2012. 

ART 2° 
em vigor na data 
revogando-se todas 
contrário. 

- Esta Portaria entrará 
de sua publicaçao, 
as disposiçoes em 

Macapá-AP, 1 d J nho de 2012. 

Delegada de olicia Civil 
~retora Presidenta do D TRANIAP, em exercício 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO 

RESULTADOS DE LICITAÇOES 

01 -PREGÀO PRESENCIAL N° 00412012 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PREST AC,AO DE 
SERVIÇOS DE DESLOCAMENTO o-: 
VEÍCU~OS (SERVIÇO DE GUINCHO) DENTRO 
DO PATIO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO-DETRAN/AP E CIRCUNCRICAO 
REGIONAL DE TRÂNSITO DE SANTANA
CIRETRAN/STN. 

. AMPARO LEGAL: LEI 10.520/2002 COM 
APLICAC,AO SUBSI_DIÁRIA PELA LEI 8.666/93; 
DATA DA HOMOLOGAÇAO: 21/05/2012. 
FIRMA ADJUDICADA: J. S. GAMBOA- ME 
VALOR: R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REIAS). 

02- CARTA CONVITE N° 003/2012 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVICOS DE 
LEILOEIRO, POR PROFISSIONAL 
REGULARMENTE MATRICULADO NA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ. JUCAP 
PARA ALIENAÇÀO DE VEÍCULOS 
APREENDIDOS NO PÁTIO DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO
DETRAN/AP E CIRCUNCRICAO REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE SANTANA-CIRETRAN/STN. 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 E SUAS 
AL TERAÇOES; 
DATA DA HO~OLOGAÇAO: 21/05/2012. 
PESSOA FISICA ADJUDICADA: SIDNEY 
CANEZIN 
PELOS SERVIC,OS PRESTADOS O LEILOE.IRO 
RECEBERÁ COMO PAGAMENTO O 
PERCENTUAL SOBRE O LANCE FmAL DE 
CADA ITEM ARREMATADO. A REMUNERAC,AO 
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO 
LEILOEIRO NA ALIENAÇAo . DOS BENS 
MÓVEIS QUE DEVERAO SER PAGOS PELO 
ARR~MATANTE ~COMPRADOR DO BEM NO 
LEILAO Q.FICIAL, NA PROPORÇAO DE 5% 
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(CINCO POR CENTO) DO LANCE VENCEDOR. 

Macapá-AP, 21 dei"ho de 2012. 

.. I 
ENIVALDO BALIEI ACHADO 

Pregoeiro do O TRAN-AP 

(I EF ) 
Ana Margarida Castro Euler 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2012·1EF/AP 

O Instituto Estadual de Florestas do Estado do Amapá. 
através desta Pregoeira, designada pela Portaria n• 06412012, 
levam ao conhecimento dos interessados .Que Iara realizar 
licitação. na modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, que será regida pela Lei n.' 10.520. de 17.07.2002, pela 
Lei Complementar Estadual n• 0044/2007, e. subsidiariamente, 
pela Lei N° 8.666. de 21.06.93, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE. conforme anexo I do presente 
edital. A referida licitação ocorrerá no dia 06 de julho de 2012. 
às 10 (dez) horas, na sala de Gestão de Processos para 
Aquisição de Bens e Serviços. n' 90 - Centro Administrativo. 
nesta cidade. 

O Edital poderá ser adquirido no endereço acima 
espec~icado. de segunda à sexta-feira, no horano das 06.00 ás 
12:00 e das 14:00 ás 18:00 horas, mediante apresentação de 
penarive, ou pelo site www ief.ap.gov.br. 

,--.-. 

U:rocon 

Macapé, 25 de junho de 2012 

M' Dlrlanha~\;?arques 
Preooeira/IEF 

Maria Nilza Amaral de Araújo 

EXTRATO DO CONTRATO N. 003/2011-
PROCONIAP 

. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato 
tem respaldo legal no art 37, XXI, parágrafo 1° da 
CF de 1988, Artigo 24. IV. da Lei n•. 8666. de 21 
de junho de 1993 e complementos. bem como na 
carta convite n°. 005/2011 - C?L/PROCON-AP. 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto 
a contratação de pessoa jurid1ca para a prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
reparos e assistência mecãnica. elétrica e 
lanternagem em geral, com fornecimento de 
componentes e peçãs, nos veículos do Instituto de 
Defesa dà Collsumidor do Amapá objetivando 
atender as necessidades do órgão conforme 
quantitativos. especificações e outros dados. de 
acordo com o especificado no anexo I, constante 
na carta convite n• 005/2011-CPL/PROCON/AP. 
constantes no processo interno n• 
25.000.16612011· PROCONIAP .. 

'OA DOTAÇÃO E bC PREÇO: A classificação das 
despesas ocorrerá por conta da seguinte dotação 
o·rçamentária. alocados nas ações das seguintes 
unidades admmístra11vas. no valor global de R$ 
77.8go,óo (setenta e sete mil oitocentos e noventa 
reais). sendo liberado, cor~forme a necessidade da 
prestação de serviço 

I'ROGRAMA ELEMENTO FONTE I UNID. 
'D'!:.OESPESA . ORÇAM 

14.1,22.0001.2001. 33:90.39 i 0101 1 33o2o1 
0000 

DA VIG'ÊNGI~: Este tontrato terá vigência de 12 
{doze) meses. com -seu termo inicial na data de 
sua assinatura. pcélendo ser prorrogado, mediante 
termo aditivo. na forma do Artigo 57 da Lei 
8.666/99 -e suas -alteraÇões. 

'DO FORO: As questões :decorrentes da execução 
deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no foro da Comarca 
de Macapá/AP, com -exclusão de qualquer outro 
por ma1s privilegiadp ~ue seja. 

Ma~a~á. 16 de dezembro de 2011. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRA TO DO CONTRA TO N. 005/2011 -
PROCONIAP 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato 
tem respaldo legal no art. 37. XXI. parágrafo 1° da · 
CF de 1988, Artigo 24. IV, da Lei n° .. 8.666. de 21 
de junho de 19g3 e complementos, bem como na 
carta convite n° 007/2011 - CEUPROCON-AP. 

DO OBJETO: O presente cor.trat" tem por objeto 
a contratação de pessoa ;uridica para locação de 
veiculo para o Instituto de Defesa do Consumidor 
- PROCON. constante no anexo I da carta convite 
n° 007/2011-CEUPROCON-AP, constantes no 
processo interno n° 25.000.165/2011-
PROCON/AP. 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO A classificaçao das 
despesas ocorrerá por conta da seguil')te dotação 
orçamentária, alocados nas ações das seguintes 
unidades administrativas. no valor global de R$ 
79.950.00 (setenta e nove mil novecentos e 
cinquenta reais) sendo liberado. conforme a 
necessidade da prestação de serviço. 

' PROGRAMA I ELEMENTO I FnNTE I u~~-
L . j DE DESPESA I OR AM 
,.14.122.ooo1.2001. 1 33.90.39 : 0101 j·33o2o1 
I . 0000 I • ·---· 

DA VIG~NCIA: Este contrato terá vigência de 12 
(doze) meses. com seu termo inicial na data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado. mediante 
termo aditivo, na forma do Artigo 57 da Lei 
8.666/99 e suas alterações. 

DO FORO: As questões decorrentes da execução 
deste Instrumento. que não possam ser dirimidas 
administrativamente. serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual. no foro da Comarca 
de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que se;a . 

Macapá 1 

MARIA NILZA AMAR 

IRA SAUNDERS 
M. S UNOERS-ME 

ONTRATADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.· 
PROCONIAP 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: Carta Convite n° 005/20 11· 
CELIPROCON/AP 

PROCESSO: N° 25.000.166/2011· PROCON/AP. 

OBJETO: Contratação de pe:>so:- ;uridica para a 
prestação de serviços de mi:mutenção preventiva e 
corretiva. reparos e assistência mecânica, elétrica 
e lanternagem em geral. com fornecimento de 
componentes e peças. nos veicules do Instituto de · 
Defesa do Consum1dpr do Amapá. 

EMPRESA VENCEDORA: P. C. AUTOPEÇAS 
LTDA- ME. 

VALOR: Valor global de RS 77.890,00 (setenta e 
sete mil oitocentos e noventa reais), sendo 
liberado. conforme a necessidade da prestaçao de 
servi co. 
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Macapá, 16 de dezembro de 2011. 

. ,._,.r') 

CLEUM~-~ s6GSÀ VALES 
Presidente da CELIPROCON/AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
PROCONIAP 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: Carta Convite no· 007/2011· 
CEUPROCON/AP 

PROCESSO: N° 25.000.165/2011- PROCON/AP. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurfdicá para a 
prestação de serviços de locação de veiculo para 
o Instituto de Defesa do Consumidor do Amapá. 

EMPRESA VENCEDORA: M. S. SAUNDERS • 
ME. 

VALOR Valor global de RS 79.950,00 (setenta e 
nove mil novecentos e -cinquenta reais), sendo 
liberado. conforme a necessidade da prestação de 
serviço. 

Macapá, 16 de dezembro de 2011. 

(SIAC/Super-Fácil ) 
Dá rio Na.scimento de Souza 

PORTARIA N"022/2012-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cldadão/SIAC, no uso das · 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 00412011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 0055/2012· 
GABISIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Autorizar, o deslocamento dos 
servidores Carlos Alberto Neves do 
Nascimento • Gerente/ Núcleos de Orientação 
ao Cidadão e João Luiz Costa dos Santos • 
Chefe de Unidade de Informática e Ronilson 
Souza do Carmo Assessor de 
Desenvolvimento Institucional, para viajarem i 
da sede de suas atribuições, até o Município de· 
Ferreira Gomes, no dia 1-9/06/2012, para 
tratarem de assuntos administrativos, 
referentes a inauguração do Posto de 
Atendimento SIAC/SuperFácil previsto para o 
dia de 28/0612012. 

Art. 2" • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

. j 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. ! 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado: 
de Atendlménto ao Cidadão. 

PORTARIA N" 023/2012-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado: 
de Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das. 
atribuições que lhe foram conferidas pelo· 
Decreto n• 004/2011, de 01 de janeiro 'de 2011, 
tendo em vista o teor do Mamo. n• 005612012· 
GAB/SIAÇ. 



Macapá 25.06.2012 

RESOLVE: 

Art. 1"- Autorizar, o deslocamento dos 
servidores Carlos Alberto Neves do 
Nascimento - Gerente/ Núcleos de Orientação 
ao Cidadão e João Luiz Costa dos Santos -
Chefe de Unidade de Informática e Ronilson 
Souza do Carmo - Assessor de 
Desenvolvimento Institucional, para viajarem 
da sede de suas atribuições, até o Município de 
Pedra Branca do Amapari, no dia 20/06/2012, 
para tratarem de assuntos administrativos, .. 
referentes a inauguração do Posto de 
Atendimento SIAC/SuperFácil previsto para o 
dia de 26/06/2012. 

Art. 2"- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-Ap, 19 de Junho de 2012. 

~T 
Dário d~~ S~uza 

Diretor Geral 

I Sociedade~ de Economia Mi~ta 

~=---~==============~ (AFAP _ j 
Sávio José Peres· Fernandes 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO- PRESENCIAL- N' 00112012-AFAP 

A Agência de Fomento do Amapá S/A- AFAP. e 
esta Pregoerra designada através da Portaria n• 
028/2012-AFAP, de 14 de JUnho de 2012. nos 
termos da Ler 10 520/2002. levam ao 
conhecimento dos interessados. que estará 

· realrzando no dra 06 de julho de 2012 as 1 OhOOm 
a lrcrtação na moclalrdade Pregão na forma 
Presencial. do tipo MENOR PREÇO (menor taxa 
de admrnistração). cujo OBJETO é. 
administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de cartões 
magnéticos ou de similar tecnologia, na forma 
de vale alimenta<(ão/refeição para os 
colaboradores da AGENCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DO AMAPÁ S/A - AFAP. conforme 
Termo de Referéncia- Anexo I do edrtal LOCAL· 
sala de palestra Chrco Andréa. no endereço Rua 
Cándrdo Mendes, n• 1111. Balfro Centro, CEP 
68.900-000. Macapá - Amapá INFORMAÇÕES 
pelo telefone (096) 3222-7679 das 08h00m às 
12h00m e 14h00m as 18h00m. ou pelo e-mar!· 
!)}_arcra@afap.ap gov.br 

Macapà-AP, 22 de JUnhp de 2012 
I . I 

Márcia R~iã\;/~raiôo';heão Brito 
Pr~~oeira/AFAP, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO- ELETRÕNICO • N' 001/2012-AFAP 

A Agência de Fomento do Amapa S/A- AFAP. e 
esta Pregoeira. designada através ela Portaria n• 
02812012-AFAP. de 14 de junho de 2012. nos 
termos da Lei 10.520/2002. Decreto 2648/2007 
levam ao conhecimento dos Interessados. que 
estará realizando no dia 06 de julho de 2012 às 
1 OhOOm a licrtação na modalidade Pregão na 
forma Eietrõnica, no site www licitacoes-e.com.br, 
elo trpo: MENOR PREÇO. CUJO OBJETO é: 
aquisição de equipamentos de informática 
(servidor de rede, estações de trabalho, 
notebooks, impressoras, projetor multimídia e 
scanner) para a AGENCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DO AMAPÁ S/A - AFAP. conforme 
Termo ele Referência - Anexo I do edital 
INFORMAÇÕES pelo telefone (096) 3222-7679 ou 
na sala .ela presidência da AFAP. sedrada no 
endereço Rua Cândido Mendes. n' 1111 ,.J3iêlrm .. 
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Centro CEP· 68.900-000, Macapá -Amapá. das ·· 
08h00m às 12h00m e 14h00m às 18h00m, ou pelo 
e-mail: rafaela.fecury@afap.ap.gov.br. 

Macapá-AP 2~~~o ~e 2012 

Rafaela~ecury 
PreqoeiraiAFAP 

(Caesa 

Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

) 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 01012011-
CAESA DE FORNECIMENTO DE HIDRÔMETRO 
MUL TIJATOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ- CAESA E A EMPRESA 
SAPPEL DO BRASIL L TOA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modtlica-se a 
Clausula Quarta IDA VIGENCIA). prorrogando-se o prazo de 
vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 
21 de junho de 2012 até 18 de outubro de 2012. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: A 
alteração contratual de que trata· este insuumento é baseada 
no disposto na Clausula Quana do Contrato Onginal, na 
Justificativa Técnica de fls. 010. e nos fundamentos constantes 
dos autos do Processo Administrativo n•. 2012134078. parte 
rntegrante deste instrumento. e. em consonãncra com o art. 65. 
inciso li, alinea b, da Ler n'. 8.666:93. 
CLAÚSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
e ratificadas. por força deste ato, todas as demais cfã,usulas do 
Contraio não alteradas pelas dtsposrções constantes deste 
adrtrvo. 
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: Fica a 
CONTRATANTE obrrgada a publicar extrato do pres~nte Termo 
Adtltvo. nos termos do art. 61. paragrafo único. da Lei n' 
8.666!93 

PELA CONTRATANTE: Ruy Gurlherme Smith Neves- Drretor 
Prestdente, Evandro Amaral Pingarilho- Drretor Adrnrnistrativo 
e Frnanceiro. Arnilton Lobalo Coutinho - Diretor Técnico e 
Carlos AntontÓ Almerda de Mello - Drrctor Operacional. 

PELA CONTRATADA: Perfúcio Bezerra da Silva. 

Macapa-AP. 19 d~-j nl1o de 2012. 

~ 
. 

Ruy Guilhe e Smrth eves 
Direto PrP.sirlP.nte 

EXTRATO DO CONTRATO N' 02512012· CAESA 

Partes Integrantes: 
CAESA -Contratante. 
VALCON- CONSTRUÇAO E COMÉRCIO LTDA-. 
Contratada. 

, 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato é regido pelos termos da Lei Federal n• 
8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOCUMENTOS VINCULADOS: 
Fazem parte rntegrante deste CONTRATO, vrnculando ambas 
as partes contratantes, •ndependente. de transcrição ou 
anexaçáo. os seguintes documentos. na seguinte ordem de 
prevalência. 
a) Edital de CONCORRÊNCIA N'003i2012 • CPL!CAESA. 
seus Anexos e adendos; 
b) Proposta comercial da CONTRATADA· 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO; 
· . t: objeto deste Contrato a execução das 

obras de AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA DA CIDADE VITÓRIA DO JARI·AP, 2' 
ETAPA/LOTE 1. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor global do presente Contrato é de R$ 1.648.713,60 
{hum milhão, seiscentos e quarenta e oito mil, setecentos e 
treze reais e sessenta centavos). · 

CLAUSULA QUINTA- DA FONTE DE RECURSOS: 
Os recursos orçamentárros para _a execução dos serviços 
objeto desta Licrtação são orrundos do Plano de Aceleração do 
Crescimento. financiado com recursos do Governo Federal, 
através do TC-PAC N' 0491/2011 - FUNASA. 

CLÁUSULA DÉéiMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigêncili será de 180 (cento e oitenta) dias. 
contados a parttr da 1' Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado conforme a legtslação que regula licita.ções e 
contratos: -

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO: 
Para dirlmtr questões relacionadas ao presente contrato, as 
panes elegem o foro da CJdade de Macapá!AP, com renúncia-a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

""'""· r:ctft"'" 
Ruy Gullh~rme Smith Neves 

Diretf.r Presidente 
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(PODER LEGISLAliVO) 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

NOTIFICAÇ.l.O :-i'. 013/2012fi'CE-AP 
PROCESSO N'.: 002274/2003-TCE/AP 
RESI'OI\'SÁ VEL: Rildo Alnor Teixeira da Silva 
ASSUNTO: Ret:olhimento de Multa 
RELATOR: Conselheiro Manoel Antônio Dias 

Para cumprimento da dccisã(l proferida por mdo d~ 
Acórdão n'. tJ03nOJ2-TCE/AP, referente ao processo acima 
identificado. que trata da Prestação de Contas do Convênio n'. 
<l3112002 cclebrddo entre a Fundaçilo Estadual de Cultura do 
Amàpá e a Prefeitura Municipal de Amapâ, a Secretaria Gemi 
deste Tribunal. nos tennos do que dispõe o art. 112. liJ da 
Constituição Estadual ele an. 26. IV, "a" da Lei 
Complementar n'. OtltO, de 20 de setembro de 1995, 
NOTIFICA o Senhor RILOO ALAOR TEIXEIR-\ DA 
SI LV A, na qualidade de responsável pelas citada' contas à 
época, para que, no pra.to de 30 (1rinta) dia<, contados da 
pul>licação desta. RECOLHA em favor do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá, para a conta Banco do Bra•il, Agência 
357~-0. r/c n'. 37392-3 a multa no valor de R$ SIJO,OO 
(Quinhentos Reais). nos termos do an. 84 c 85. IV e VIl da 
Lei Orgânica do TCFJ AP, devendo comprovar esses 
recolhimentos perante esta Corte de Contas. 

Secretaria Geral do Tribunal de Con!as do 
Estado do Amapá, em Macapâ, 21 dejunhode2012. 

DAMILTONBf~ 
Secretári!t'!'!: do TCEIAP 

(PoDER JUDICIÁRIO ) 

(Tribunal de Justiça do Estado ) 

Des. Mário Gurtyév de Queiroz J 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da capital 

JUSTIÇA 00 ESTADO DO AMAPÁ 

~VARA CÍVEL E DE FAZENDA PúBLICA· DA COMARCA DE MACAP, 

MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, SIN'- ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.90 

EDITAL DE CITAÇÃO· PROCEDIMENTO ORD!NÀRIO 

Prazo: 20 dias 

IDENTIFICAÇÃO 00 PROCESSO 

Processo N'.: 0037387-42.2010.8.03.0001 

Açao: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE PERDAS E DANOS 
MATERIAIS C/C DANOS MORAIS 

PartaAutom:J. SILVA E SILVA· ME . 
Advogado: LUCI ME IRE SILVA DO NASCIMENTO MIRANDA· 102AP 
Parte Ré: AVICAP ·AVICULTURA DO AMAPÁ INDÚSTRIA e . 
COM~RCID L TOA . 
Advogado: RAIMUNDO JOSE DA COSTA QUEIROGA. 211AP 
Litisdenunciado: S.O.S. CARTUCHOS· AR. RAGGI ME .. 

Crtaçao da parto rê, Que se encontra atualmente em. lugar _incerto e nêo 
sabido, pam ostennos da presente açao e, 
querendo, contestar o(s) pedido(s), no pnuo de 15 (quinze) dias. com a 
adwrt8ncia de que, se não o fizer, prasumir·s~ 
/lo verdadeiros os latos articllados pela parte autora (art. 319 do CPC). 

INFORMACÓES COMPLEMENTARES: 

Litisdenunc:iado/Ré S.O.S. CARTUCHOS- A.R. RAGGI ME 
u: 

SEDE DO JUIZO: 2" VARA CIVEL e DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE MACAPA, Fórum de MACM'Á, sito ê RUA MANOEL 
EUDÓXIO PEREIRA. SIN"- ANEXO DO FÓRUM- CEP 66.906-450, 



Maca á 25.06.2012 

Estado do Amap.a 

MACAPA.tt dejunhode2012 

(a)~~~~ 
Jutz(a\ do Ó!relto . 

Ministério Público Eleitoral 

(Procuradora Regional Eleitoral no Amapá) 

Dama ris Rossi Baggio de Alencar 

PORTARIA :'i. ii112012- PRF.!AP 

· A Procuradoro Regional tltilorol no [slado do AmapA. 
no uso das atribuiçóes que sóo conferidas pelos anisns 77. caput. in 
fint, c 79, panigrafo úniro, da Lei Compl<mentar n. 75, de 20 de 
maio de 1993, e tendo em visla a indicat;ão proposta no Oficio n. 
OJOi2012-CGiPGJ, datado de 19.'06!2012, subscrito pelo Exmo. Sr. 
Dr. Robeno da Silva Álvores. Promolor de Ju"iÇa - Chefe de 
vabineteiPvl. 

· Designar o Promotor de Justiça abaixo relaeinnad<i para, sem 
· prejuízo de suas funções, exercer atribuição junto à lu•liça Eleitoral 

como substituto, em nzio de afastamento do titular uomeado 
pela Portaria n. 06nOJJ - PRE/AI': 

2' ZOI'!A ELEITORAL- \IACAPÁ 
MARCO ASTONIU VICENTE 
Período: 19/0612012 a 20/0612012 

l>é·se ciência. Publique-se e cumpra-se. 

Mmpi/AP.~I9 de ~~~~t12. t 
ll8 ~io e encar 
Pr oro Rrgion 1: itoral 

(DIÁRIO OFICIAL) 

o Foro da Comarca de Santana. com a 'exdusão de qualQuer 
outro. por mais privilegrado que seja. 

Data de Assinatura: t8t0612012. 

Signalârios: Assinam este contrato ROBERTO LUCAS DE • 
ANDRADE, pela Conlratante. e ALCIMAR SALOMÃO DE 
ALMEIDA. pela Contralada. 

ROBERTO LUCAS DE ANDRADE 
DIRETOR· PRESIDENTE EM EXECICIO ·PORTARIA N' 

098/2012 ·COSA 
CONTRATANTE 

ZAMAPA SIDERURGIA S.A; 
CNPJ/MF n° 06.041.947/0001-27 

NIRE no 16.3.000098-1 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRiA · 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convidados os Senhores Acionistas da 
ZAMAPA SIDERURGIA S.A., sociedade 
empresária constituída sob a forma de sociedade 
anônima fechada, com sede na Rua Leopoldo 
Machado, n° 1572·A, Bairro Central, Qdade de 
Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.900·067, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.041.947/0001·27, · 

_ com seus atos constitutivos arquivados na Junta 

Comercial do Estado do Amapá sob o NIRE no 
16.3.000098·1, a se reunirem em Assemblelas 
Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem 
realizadas, cumulativamente,-no dia 25 de Julho de 
2012, às 16 horas, na séde social da Companhia, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do D.ia: 

Publicações Diversas 11 
1. Assemblela Geral Ordinária 

EXTRA TO DO CONTRATO N'. 01 0/2012-SCCICDSA 

PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - CDSÀ. 
como Conlratante e a empresa A. SALOMÃO DE ALMEIDA • 
ME. como Contratada. 

DO FUNDAMENTO LEGAL:. 
Art. 37, XXI. da CF/1988, 
Lei Complementar n' 101. de 0<1!05/2000; 
Lei n' 4.320. de 17/0311954. 
Lei n' 8.666. de 21106tt993 e suas aneraçOes postenores. 
Lei complementar 12312006. 
E o que constar no Processo Licilatório n' 62712011·DOCAS 
realizado por meio do Pregàó n' 00512012-CPUCOSA. 

. CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO: Aquisição de Material 
de copa. higiene e Gêneros de Alimentação. conforme PregAo 
n' 00512012-CDSA. nas condições especifteadas nos Anexos 
que são partes inlegranles do Edital 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA E DA 
PRORROGAÇÃO: Este Contrato tem vigência de 12 (doze! 
meses, contados da data de sua assinalura, o qual poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos perlodos. mediante Tenno 
Aditivo. até o lim~e de 60 (sessenta) meses. observado o 
in1eresse publico e da·Adminislração. na fonna do artigo 57. 
inciso 11. da Lei n' 8.66619~. · 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PAGAMENTO: Dã·se 
a este Contrato o valor estimado de RS 58.500.00 (cinquenla e 
oilo mil e quinhentos reats) ano. sendo pago confonne serviço 
efetivamente prestado. · 

CLÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Subclâusula primeira. · A despesa resunante desta licijaçao 
referente ao lOte I correrá a conta da receita da COSA. sob o 
elemento de despesa 02 03.tt. Material de Lompeza e 
Produçao de Higienizaçao .. a despesa resullante referente ao 
lote 11 corre rã sob o elemento de despesa 02.03.10. Matertal de 
COPa e Cozinha; a despesa resuftante ao lote 111 correrá sob o 
elemento de despesa 02.03.05, ~neros de Alimentação . 

. CLÁUSULA DIÕCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO: A 
publicaçao resumida do presen1e Contrato na Imprensa Oficial 
do Estado do Ama~. eondiçao indispensável óara sua 
efiCácia. será providenciada pela CONTRATANTE. confonne o 
descrito no "parágrafo Linico do Art. 6t. da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO: Para donmir 
QuatSQuer duvidas surgidas em decorréncra do não 
cumprimento deste Instrumento. os CONTRATANTES eteqem 

1.1. Apreciação do R~latório da Administra~o e 
exame, discussão e votação das Demonstrações 
Financeiras referentes aci exerc1c1o social 

encerrado em 3l.de dezembro de 2011; 

1.2. Proposta de criação do Conselho de 
Administração da Companhia e Eleição de seus 

.membros. 

1.3. Reforma do EstaMo Social ajustando-o às 
deliberações constantes da Ordem do Dia; e 

1.4. Autorizar os administradores a praticarem 
todos os atos necessários à efetivação das 
êleliberações constantes da Ordem do Dia. 

Encontram-se à disposição dos aàonistas, na sede 
da Companhia, os documentos relacionados às 
deliberações previstas neste Edital. O acionista que 
desejar ser representado por procurador deverá 
depositar o respectivo Instrumento de mandato, 
i:om poderes especiais e reconhecimentõ de tirni"ã, · 
na sede da Companhia, até 72 (setenta e duas) 
horas antes da data designada para a realização 
das Assembleias, além dos demais ~ocumentos 
que comprovem a regularidade da r.epresentação. 

Macapá, 27 de junho de 2012. 

ZAMAPA SIDERURGIA S.A. 
Atul Suresh Injatkar 

Diretor 

·Rubens Rodrigues Junior 

Oiretor 
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ZAMAPA MINERAÇÃO S.A. 

CNPJ/MF n° 05.857.S59/0001·56 
NIRE no 16.3.0000105·7 

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA É 

E~ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convidados os Senhores Acionistas da 
ZAMAPA MINERAÇÃO S.A., sociedade 
empresária constituída sob a forma de sociedade 
anônima fechada, com sede na Rua Leopoldo 
Machado, no 1572-A, Bairro céntral, Cidade de 
Macapá, Estado do Amapá, CEP · 68.900..067, 
ins_crita no CNPJ/MF sob o nó 05.857.559/0001·56, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta· 
COmercial do Estado do Amapá sob o NIRE no 
~6.3.0~0105-7, a se reunirem em Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem 
realizadas, cumulativamente, no dia 25 de Julho de 
2012, às 11 horas, na sede social da Companhia, 
pa'ra deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

1. Assemblela Geral Ordinária 

i.l. Apreciação do Relatório da Administração e 
exame, dlscu~sãD e votação das Demonstra~ 
Rnanceiras referentes ao exercido sodal 
encerrado em 31 de dezembro de 2011; 

1.2. Proposta de cnaçao do Conselho de 
Administração da Companhia e Eleição de seus 
membros. · 

2. Assembleia Geral Extraordinária 

2.1. Proposta de aumento do capital sodal da 
Companhia mediante a integralização. em moeda 
corrente nacional ou créditOs detidos contra a 
Companhia, e a consequente alteração da dáusula 
respectiva do EstaMo Social da Companhia, o qual 
será consolidado após referido ajuste. 

2.2 •. Refonna do EstaMo Social . ajustando-o às 
de!L_berações constantes da Ordem do Dia· e 
2.3. Autorizar os administradÕres a -~Ucareml 
tod_os os atos necessários à efetivação das 
deliberações constantes da Ordem do Dia. 1 

., 

Encontram-se à disposição dos adonistas, na sede 
da Companhia, os docur:nentos relacionados às 
deliberações previstas neste Edital. O acionista que 
~esejar ser representado por procurador deverá 
depositar o resJ1eCtivo Instrumento de mandato, 
com poderes especiais e reconhecimento. de finna, 
na sede da Companhia, até 72 (setenta e duas) 
horas antes da data designada para a realização 
das Assembleias, além dos demais documentos 
que comprovem a regularidade da representação. 

Macapá, 25 de junho de 2012. 

ZAMAPA MINERAÇÃO S.A. 
Atul Suresh Injatkar 

Diretor 

Rubens Rodrigues Junior. 

Diretor 

I 


	

